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“N ão é justo nem  hum ano o exigir tanto trabalho, a ponto de fazer, 
pelo excesso  de fadiga, em brutecer o espírito e enfraquecer o corpo. A  
atividade do hom em  é lim itada com o a sua natureza. N ão deve o trabalho 
prolongar-se m ais do que as forças o perm item . Enfim , o que pode fazer um  
hom em  válido e na força da idade não será eqüitativo ex ig i-lo  de um a m ulher 
ou de um a criança. Especialm ente a infância -  e isto deve ser estritamente 
observado -  não deve entrar na oficin a  senão depois que a idade tenha  
desenvolvido n ele as forças físicas, intelectuais e m orais. D o contrário, com o 
um a planta ainda tenra, ver-se-á  m urchar com  um  trabalho dem asiado, 
precoce, e dar-se-á cabo da sua educação.” (E ncíclica  R erum  N ovarum , Papa 
Leão XIII, 1891)

“N o seio de M aria, D eus se fez hom em ; na carpintaria de José, D eus 
se fez  c lasse.” (D om  Pedro C asaldáglia)

trabalho, do latim  tr ipa lium , de trabs, que sign ifica  entrave, ocupação em
algum a obra ou m inistério, é concebido, contem poraneam ente, em  face de
um a sociedade m assificada, com o a aplicação dos esforços e das faculdades 

do hom em  às forças de produção.

Versado ora com o um a desventura: “Com erás o pão com  o suor do teu rosto, 
até que vo ltes à terra, de que foste tomado; porque tu és pó, e em  pó te hás de 
tornar” 1; ora bendito com o um a dádiva psicodram ática: “O trabalho é bom  para o 
hom em . D istrai-o da própria vida, desvia-o da v isão  assustadora de si m esm o;

*  M e s t r e  e  D o u t o r a n d o  e m  D i r e i t o  C i v i l  p e l a  P U C / S P .  E s p e c i a l i s t a  e m  D i r e i t o  I m o b i l i á r i o  p e l a  U n i 

v e r s i d a d e  d e  S o u r b o n n e / P a r i s .  E s p e c i a l i s t a  e m  D i r e i t o  d a s  R e l a ç õ e s  d e  C o n s u m o  — P U C / S P .  P r o 

f e s s o r  d e  G r a d u a ç ã o  e  P ó s - G r a d u a ç ã o  e m  D i r e i t o  d o  C e n t r o  U n i v e r s i t á r i o  d a s  F a c u l d a d e s  M e t r o 
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im pede-o de olhar esse outro que é ele e que lhe torna a solidão horrível. É  um  santo 
rem édio para a ética e para a estética. O trabalho tem  m ais isto de excelente: distrai 
nossa vaidade, engana nossa falta de poder e faz-nos sentir a esperança de um  bom  
e v e n to ” 2 ; e, v e z e s  por outras, co n ceb id o  com o ex ter io r iza çã o  de p en ú ria  e 
proletarização: “ [...] aludindo a que, pelas corrupções e venalidades exercidas à 
som bra d ele p elos seus fâm ulos e dependentes, se vira posto em  tam anhos trabalhos 
e m iséria, e m ais hum ilhado e necessitoso do que se fora ele o servo e eles os 
senhores”3; o trabalho é, em  verdade, um  direito de ja ez  social que, sob o espectro 
das lutas políticas entre classes diam etralm ente antagônicas, tem  em  seus atores os 
protagonistas da m ais bela página da história das lutas sociais de nosso povo.

N ã o  o b sta n te  o s em b a tes so c ia is , h á, n a so c ied a d e  p rese n te , um a  
hiperbolização de contradições e iniqüidades sociais que expressam  a gradativa 
oligopolização das forças produtivas, com  a conseqüente coletivização dos conflitos, 
aliada ao engessam ento do aparato estatal, que agoniza sobre um  paradoxo que se 
quer term inantem ente intransponível, ou seja, se por um  flanco o Estado e os 
s in d ica to s de c la sse s  aca u tela m  e assev era m  d ire ito s, sed im en ta n d o -o s na  
C onstituição Federal e na C onsolidação das L eis do Trabalho, por revés, contribuem  
para o descom edido e vultoso desenvolvim ento da inform alidade, pois quão m aior 
são as salvaguardas trabalhistas positivadas -  quase sem pre atreladas ao fator 
fiscalidade, m aior tam bém  o fom ento ao trabalho inform al que, não raro, não usufrui 
desses direitos trabalhistas consolidados, ou seja, a legislação trabalhista detona o 
País de form a bifronte, pois, se por um  lado, os trabalhadores levados à informalidade 
não pagam  im postos, por outro, porém , se beneficiam  dos serviços públicos, sendo 
que seus filh os estudam  em  escolas do Estado e sua fam ília  é usuária do SUS -  
Sistem a Ú nico de Saúde; em  contrapartida, há o custo real da força de trabalho, isto 
é, a cada “real” de salário pago pelas em presas aos trabalhadores, elas entregam  
outro “real” para o G overno, ou seja, isto  encarece e sobreleva os custos das 
contratações, inibe novos investim entos e, em  balanço final, aum enta o desem prego.

E sse paradoxo é originário de um a sociedade estigm atizada por indicadores 
econôm icos perversos, consubstanciados por um a crise em inentem ente estrutural, 
perm eada por um a pobreza urbana m assiva, que tem  seus reflexos em  um a crise de 
h eg em o n ia  dos setores d om in an tes no p lano  so c io eco n ô m ico , um a crise de 
leg itim ação  do regim e representativo no p lano p o lítico  e, no p lano juríd ico- 
institucional, um a crise da própria m atriz organizacional do Estado4, com  a ruptura

2  F R A N C E ,  A n a t o l e .  O  a n e l  d e  ametista, I ,  c u j o  t e x t o  o r i g i n a l  é  “  t r a v a i l  e s t  h o n  á  1 ’h o m m e .  I I  l e

d i s t r a i t  d e  s a  p r o p r e  e i e ,  i l  l e  d é t o u r n e  d e  t a  e u e  d e  l u i - m ê m e ;  i l  d e  r e g a r d e r

c e t  a u t r e  q u i  e s t  l u i  e t  q u i  l u i  r e n d  l a  s o l i t u d e  h o r r i h l e .  I l  e s t  u n s o u e e r a i n  r e m e d e  á  l  ' e t  á  

l  ' e s t h é t i q u e .  L e  t r a v a i l  a  c e c i  d  ' e x c e l l e n t  e n c o r e  q u  ' i l  a m u s e  n o t r e  t r o m p e  n o t r e  i m p u i s s a n c e

e t  n o u s  c o m m u n i q u e  L e s p o i r  d ’u n  h o n  é v é n e m e n f .

3  L a t .  C o e l h o ,  L i t e r a t u r a  e  H i s t ó r i a , 1 9 2 5 .  p .  2 9 9 .

4  F A R I A ,  J o s é  E d u a r d o  d e  O l i v e i r a .  E f i c á c i a  j u r í d i c a  e  v i o l ê n c i a  s i m b ó l i c a ,  p .  2 2 .
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de seus matizes5, o que favorece a perpetuação de uma verdade excludente e notadamente 
despótica, robustecendo um a situação na qual, no m esm o espaço geopolítico, v ige  
um  pseudopluralism o jurídico.

N esse m ister, o Estado social, hoje caracterizado pelo esvaziam ento de uma 
dem ocracia representativa que vem  sofrendo os reflexos dos deslocam entos de 
poderes e, ainda, diante de um a já  tão decantada crise de governabilidade, não m ais 
encontra m eios de instrum entalizar o m ín im o afeto às c la sses trabalhadoras, 
exacerbando as m azelas inerentes ao subem prego e ao trabalho escravo.

A ssim , é em  face dessa depauperada realidade brasileira que passarem os à 
análise dos delineam entos e das lim itações ao trabalho do menor, não sendo possível, 
nos lin d es estreitos dessa sín tese, a cogn ição de todos os valores socio lóg icos, 
econôm icos e m esm o religiosos, condicionantes dessa aberração, m as tão-só dos 
aspectos jurídicos dessa fenom enologia.

L a u s tib i D om ine.

IN TR O D U Ç ÃO

O menor, desde sempre, encontrou no trabalho um a modalidade de exploração 
que m acula a sua intelectualidade, frustrando e pervertendo a sua efetiva p rofissio
nalização, ocorrendo um a precoce castração dos sonhos6 e tornando-se, em  análise 
últim a, um  adulto sucateado7.

Em  terra  brasilis , som ente ao térm ino da prim eira grande guerra tem -se a 
exasperação dos torm entos e das preocupações para com  o trabalho dos m enores, 
que perm earam  algum as cabeças de form ação hum anista e algum as consciências 
de lucidez m ais latente.

E m  face da carên cia  de m ão-d e-obra com  q u a lifica çã o  reputável nas 
indústrias, sobreveio o Serviço N acion al da A prendizagem  Industrial -  SENAI, 
instituído pelo trabalhismo de Vargas, seguido do Serviço N acional de Aprendizagem  
C om ercial -  SEN A C , para apoiar o setor com ercial.

Com  o advento da Carta C onstitucional de 1988, houve a criação do SENAT  
e do SENAR, nos m esm os padrões perfilhados por aqueles provenientes das mãos 
de G etúlio, a fim  de amparar o aprendizado dos setores dos transportes e da 
agricultura.

5  S o b r e  o s  d e s d o b r a m e n t o s  d e s s a s  t r ê s  c r i s e s ,  v e r  S A N T O S ,  B o a v e n t u r a  S o u s a .  R e v i s t a  C r í t i c a  d e  

C i ê n c i a s  S o c i a i s ,  C o i m b r a ,  1 9 8 8 .  p .  2 4 .

6  S o b r e  e s s a  v a l o r a ç ã o  d e  l i b e r d a d e  d a s  c r i a n ç a s ,  v e r  B í b l i a  S a g r a d a ,  M a r c o s ,  1 0 - 1 4 ,  S i n i t e  p a r v u l o s  

v e n i r e  a d  m e ,  e m  v e r n á c u l o :  “ D e i x a i  v i r  a  m i m  o s  p e q u e n i n o s ” .

7  A s  j o r n a d a s  i n t e n s i v a s  e  e x c e s s i v a s  d e  t r a b a l h o  c a u s a m  p r e j u í z o s  c u j a  r e v e r s i b i l i d a d e  n ã o  é  p o s s í 

v e l :  r e l a ç ã o  p e s o / a l t u r a  i n f e r i o r  a o s  p a d r õ e s  d e  n o r m a l i d a d e ,  c o n f o r m a n d o  u m  q u a d r o  d e  n a n i s m o ;  

g r a v e s  a l t e r a ç õ e s  o s t e o m u s c u l a r e s  e  r e t a r d o  n a  d e s e n v o l t u r a  m e n t a l ,  e n t r e  o u t r o s .
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E ntrem entes, essas célu las educacionais nunca dispuseram , e ainda não 
dispõem , de subsídios hábeis ao treinam ento do excessivo  contingente de jovens  
que, precocem ente, levados pela nudez da necessidade, ensejam  palm ilhar as veredas 
do trabalho.

E m  que pese o fato de a Constituição Federal de 1988, no seu art. 7o, X X XIII8, 
estabelecer expediente norm ativo que veda o trabalho infantil, e, no seu art. 227, § 
3 0 , asseverar o d ireito à proteção esp ecia l do m enor, obstando, portanto, essa  
possibilidade, as incessantes escaladas das espirais inflacionárias, ancoradas em  
planos econôm icos tão bom básticos quanto insanos, atrelados a um a população  
geom etricam ente em pobrecida por essas supostas reformas que acirram  os conflitos 
distributivos, som ados, ainda, à carência e escassez de fiscalização por parte do 
M inistério do Trabalho e ao proem inente desem prego dos pais, contribuem  para o 
nefando e desm edido agravam ento do quadro dos m enores trabalhadores9.

E m  fa ce  d essa s d essem elh a n ça s que en cru d elecem  o con texto  so c ia l, 
am algam adas ao texto norm ativo da L ei t f  8 .069 /1990  -  o Estatuto da Criança e do 
A dolescen te, à C onsolidação das L eis do Trabalho e ao C ódigo C iv il10, é que 
passarem os a tratar da torm entosa tem ática sub exam ine  que, se por um  lado, até 
então retórica, é peremptoriamente protegida pela L e x  L egis, em  contrapartida m utila 
os ideais dessas crianças, violentando-as m oralm ente11 , sonegando-lhes esperanças 
e apadrinhando os im placáveis desígn ios do tem po que decretam , para esses tantos, 
a junção do efêm ero com  o eterno no seio de suas m alfadadas existências.

I -  B R E V E ESCO RÇO  HISTÓRICO SOBRE O TRABALH O  D O  M ENO R

A  inquietação para com  o lavor da criança e do adolescente é desassossego  
que, desde há m uito, epigram atiza o pensar de inúm eros m enoristas12.

Segundo notícia histórica de alguns em éritos autores, talvez seja o Código  
de Hamurabi, que data de m ais de dois m il anos antes de Cristo, o prim eiro diplom a

8  “ [ . . . ]  p r o i b i ç ã o  d e  t r a b a l h o  n o t u r n o ,  p e r i g o s o  o u  i n s a l u b r e  a o s  m e n o r e s  d e  d e z o i t o  e  d e  q u a l q u e r  

t r a b a l h o  a  m e n o r e s  d e  q u a t o r z e  a n o s ,  s a l v o  n a  c o n d i ç ã o  d e  a p r e n d i z . ”

9  C O R A L I N A ,  C o r a .  P o e m a s  d o s  b e c o s  d e  G o i á s  e  E s t ó r i a s  m a i s :  “ D e  o n d e  v e n s ,  c r i a n ç a ? / Q u e  

m e n s a g e m  t r a z e s  d e  f u t u r o ? / P o r  q u e  t ã o  c e d o  e s s e  b a t i s m o  i m p u r o / Q u e  m u d o u  t e u  n o m e ? / E m  q u e  

g a l p ã o ,  c a s e b r e ,  f a v e l a ,  f i c o u  e s q u e c i d a  t u a  m ã e ? / E  t e u  p a i ,  e m  q u e  s e l v a  e s c u r a  s e  p e r d e u ,  p e r d e n 

d o  o  c a m i n h o  d o  b a r r a c o  h u m i l d e ? ” .

1 0  S o b r e  a s  r e l a ç õ e s  d o  d i r e i t o  c o m  a  s o c i e d a d e ,  v e r  p o r  t o d o s  F E B B R A J O ,  A l b e r t o .  R e g o l a z i o n e  

g i u r i d i c a  e  a u t o r e g o l a z i o n e  s o c i a l e .  I n :  C r i s e  d e l l o  s t a t o  e  S o c i o l o g i a  d e l  D i r i t t o . R e n a t o  T r e v e s  

( O r g . ) .  M i l a n o :  F r a n c o  A n g e l i ,  1 9 8 7 .

1 1  B í b l i a  S a g r a d a ,  M a t e u s ,  1 8 - 6 :  “ Q u a l q u e r ,  p o r é m ,  q u e  f i z e r  t r o p e ç a r  a  u m  d e s t e s  p e q u e n i n o s  q u e  

c r ê e m  e m  m i m ,  m e l h o r  l h e  f o r a  q u e  s e  l h e  p r e n d e s s e  a o  p e s c o ç o  u m a  g r a n d e  p e d r a  d e  m o i n h o ,  e  

f o s s e  a f o g a d o  n a  p r o f u n d e z a  d o  m a r ” .

1 2  B A R B O S A ,  R u i .  D i s c u r s o  n o  S e n a d o ,  1 3 . 1 0 . 1 8 9 6 :  “ C r e i o  n o  g o v e r n o  p e l o  p o v o ;  c r e i o ,  p o r é m ,  

q u e  o  g o v e r n o  d o  p o v o  p e l o  p o v o  t e m  a  b a s e  d e  s u a  l e g i t i m i d a d e  n a  c u l t u r a  d a  i n t e l i g ê n c i a  n a c i o n a l  

p e l o  d e s e n v o l v i m e n t o  n a c i o n a l  d o  e n s i n o ,  p a r a  o  q u a l  a s  m a i o r e s  l i b e r a l i d a d e s  d o  T e s o u r o  c o n s t i 

t u i r ã o  s e m p r e  o  m a i s  r e p r o d u t i v o  e m p r e g o  d a  r i q u e z a  p ú b l i c a  [ . . . ] ”
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leg isla tivo  no qual encontram -se m edidas de cunho protetivo aos m enores que 
laboravam  com o ajudantes-aprendizes13.

Volvendo a um  histórico m enos longínquo, a R evolução Industrial, levada a 
efeito no século X V III, com  a invenção da m áquina de tecer e com  a m áquina a 
vapor de Jam es Watt, trouxe con sigo o forçoso aproveitam ento de toda m ão-de- 
obra d isp on ível, sendo as crianças e o s ad olescen tes em pregados in d iscr im i
nadam ente em  trabalhos de natureza penosa e em  atividades deveras lastim osas, 
perfazendo jornadas diárias de trabalho sem elhantes às dos adultos.

N o ano de 1802, Robert Peel preconizou, na Inglaterra, por m eio do M o ra l 
a n d  H ea lth  A c t ,  um  m ovim ento pelo amparo legislativo  ao m enor trabalhador. Essa  
cruzada pelo reconhecim ento de dispositivos que salvaguardassem  os direitos do 
m enor trabalhador culm inou com  um a lim itação à jornada de trabalho diária do 
m enor que retroagiu para 12 horas.

N ão obstante os triunfos que se seguiram  na seara do direito positivo naquele 
p aís, ainda, em  1814, os m en ores con tinu avam  subjugados por em presários  
inescrupulosos que em pregavam  crianças de cinco a seis anos de idade em  atividades 
de fabrico.

Em  1819, ainda no País de G ales, o intelectual e m ilitante político  Robert 
O w en apoiou a aprovação de projeto de le i que se contrapunha ao em prego de 
crianças m enores de nove anos e tornava esse procedim ento avesso aos ditam es da 
ordem  legal, bem  com o restringia a carga de trabalho dos adolescentes com  m enos 
de d eze sse is  an os para 12 horas d iárias nas ativ id ad es lig a d a s a produções 
algodoeiras; portanto, inferindo teor de ilicitude a esses com portam entos e, assim , 
tornando-os p assíveis de sanção. N esse m esm o país, em  1833, houve a expressa  
proibição do em prego de crianças com  m enos de nove anos, a contenção do trabalho 
dos m enores de treze anos em  9 horas diárias e o estabelecim ento do proibitivo de 
exposição e em prego em  trabalho noturno.

Em  1813, na França, deu-se a proibição term inativa do trabalho dos menores 
em  m inas e, em  m om ento seguinte, em  1841 e 1848, sobrevieram leis que emergiram  
a fim  de vedar quaisquer modalidades de emprego para m enores de oito anos, fixando, 
também , jornada diária m áxim a de 8 horas para m enores de doze anos e de 12 horas 
para m enores de d ezesseis anos. A inda, em  França, a L ei de 19.03 .1874  asseverou  
resguardo aos trabalhadores m enores, estabelecendo a idade m ínim a de adm issão  
ao em prego e cerceando a possibilidade de trabalho do m enor em  m inas subterrâneas.

N a A lem anha, nos idos de 1839, houve deliberação do L egislativo sobre lei 
que proibia o labor de m enores de nove anos e que, no m esm o expediente norm ativo, 
resum ia a 10 horas diárias o trabalho dos m enores de dezesseis anos. N o  ano de 
1869, foi aprovada le i que estipulava em  doze anos a idade m ínim a para se proceder 
a adm issão e, em  1891, produto de intensas m anifestações sociais, fo i expedido um

1 3  V I A N N A ,  S e g a d a s  e t  a l .  I n s t i t u i ç õ e s  d e  d i r e i t o  d o  t r a b a l h o ,  v .  I I ,  p .  9 1 1 .
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C ódigo Industrial, no qual havia d isposições que abarcavam a proteção aos direitos 
e interesses do m enor trabalhador.

E m  1886, na Itália, prom ulgou-se um a le i que abalizou em  nove anos a idade 
m ínim a para o em prego e que afastou certos tipos de trabalho para o menor.

Vários outros países registraram expedientes norm ativos que im plem entaram  
o evolucionism o do teor protetivo em  sede de defesa do menor. A  Suíça deles tratou 
em  1877; Portugal, em  1882; Áustria, em  1885; B élgica, em  1888, e Holanda, em
1889.

II -  N O T ÍC IA  H ISTÓ RICA D O  TRABALH O  D O  M E N O R  N O  BRASIL

O histórico do trabalho do m enor no Brasil é, em  face do nosso intrigante 
contexto social, decididam ente, um a trajetória tão infam e quanto m elancólica e, 
ainda, não m enos leviana.

A  proteção ao trabalho dos m enores em  n osso  P aís é referendada por 
expedientes lega is desde 1882, ano em  que se procedeu à regulam entação do ensino  
profissional e da aprendizagem  laboral do m enor, seguido do D ecreto t f  1.313, de
1890, expedido pelo governo provisório, que regia as d isposições sobre a presteza  
laborativa de m enores nas atividades de fabrico do D istrito Federal.

D estarte, apesar de vo zes assustadiças terem  se dedicado à regulam entação  
dessas leis, essas jam ais lograram  êxito em  sua cruzada.

H ouve em preendim entos parlam entares vários, com o o Projeto t f  4, datado 
de 1912, que ensejava harm onizar o trabalho de natureza industrial, dispondo sobre 
a proibição do trabalho para m enores de dez anos e, assinalando, para os m enores 
com  idade entre dez e quinze anos, a jornada diária m áxim a de 6 horas e, ainda, 
condicionando a possibilidade de adm issão a exam es m édicos e à apresentação de 
atestado e certificação de freqüência anterior em  escola  de n ível primário; porém, 
todos esses projetos tiveram  um a face com um , ou seja, o descaso das autoridades 
constituídas para com  a crônica dessa problem ática e, por conseguinte, o m alogro  
de suas respectivas empreitadas.

N o  R io de Janeiro, em  11 de agosto do ano de 1917, exped iu-se o D ecreto  
M unicipal t f  1.801, que apregoava o estabelecim ento de algum as m edidas protetivas 
dos trabalhadores precoces. Em  1919 houve contendas inflam adas em  torno da 
tem ática  do laborism o in du stria l de crian ças e a d o lescen tes, aven tan d o-se o 
exsurgim ento de forças progressistas que, supostamente, contradiriam a premeditada 
contum ácia de políticos retrógrados que traziam  consigo os resquícios de um a política  
oligárquica, m as, m oto contínuo, essas in iciativas palm ilharam  o cam inho m esm o  
dos outros projetos, ou seja, o aniquilam ento e o m ais esquálido esquecim ento.

E m  1923, o D ecreto t f  16.300 sancionou a aprovação do R egulam ento  
N acion al de Saúde Pública e, no d ispositivo contido em  seu art. 534, elucidou que,
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a cada lapso diário, os m enores de dezoito anos trabalhariam o m áxim o de 6 horas. 
N o ano de 1926, d ispositivo análogo ao D ecreto n° 16.300, sob a égide da L ei n° 
5 .0 8 3 , en com p rid ava  o fa stid io so  ro l de d isp o s içõ es  n orm ativas que eram  
depreciadas, m antendo, assim , a inocuidade de seus dizeres.

V islum brando os m enores com o o anteparo do futuro progresso pátrio, aos 
12 dias de outubro do ano de 1927, por m eio do D ecreto n° 17.943-A , era, afinal, 
sancionada e ratificada a aprovação do C ódigo de M enores que, em  seu Capítulo 
IX, versava acerca do trabalho dos m enores, proibindo o trabalho para m enores de 
doze anos e reiterando o elem ento proibitivo que restringia o trabalho noturno aos 
m enores de dezoito anos de idade14.

O D ecreto-L ei n° 2 2 0 .2 4 2 , de 1932, aum entou a proteção aos m enores, 
assentando condições especiais para o desenvolvim ento de atividades na indústria  
e estatuindo a idade m ínim a de adm issão em  quatorze anos para trabalho na indústria, 
tendo sid o, n esse m ister, en altecid o  p elas C on stitu ições de 1934 e 1937 que 
conservaram  as restrições quanto à idade m ínim a para in gresso  em  atividade  
laborativa.

Outrossim , com  o advento do D ecreto-L ei n° 1.238, de 18 de m aio de 1939, 
houve a instituição de práticas e cursos profissionalizantes e a regulam entação da 
possibilidade do m enor deles participar efetivam ente15. A inda, em  agosto de 1939, 
o D ecreto n° 2 .548  adm itiu que houvesse um a restrição ao p iso salarial quando, 
p a r i  p a ssu  com  o labor, fosse franqueada educação p rofission al16.

N ão obstante as d isposições que se seguiram , é sobretudo com  o irromper 
do D ecreto-L ei n° 3 .616, de 1941, que se aprimoraram as d isposições de proteção 
aos m enores e, ainda desta feita, instituiu-se a carteira de trabalho para o menor. A  
C onsolidação das L eis do Trabalho, sobrevinda em  1943, fixou-se, tam bém , ao fato 
da proteção da m enoridade, dispondo em  seu Capítulo IV, arts. 402 a 441, acerca 
dessa vexa ta  quaestio .

A  Constituição Federal de 1946, na norm a constante do seu art. 157, II e IX, 
proibiu as dessem elhanças rem uneratórias e salariais entre m enores trabalhadores e 
adultos.

N o entanto, a Carta M agna de 1967, na contram ão da história, representou  
um  dem arché, um a verdadeira retrogradação, pois, em  seu art. 158, X , fixou  em

1 4  A  e x p l o r a ç ã o  d e  m ã o - d e - o b r a  i n f a n t i l  é  p r o b l e m a  a n t i g o  n o  B r a s i l .  J o r g e  S t r e e t ,  u m  d o s  p i o n e i r o s  

d a  i n d ú s t r i a  p a u l i s t a  n a  d é c a d a  d e  2 0 ,  c h e g o u  a  c o n f e s s a r :  “ T r a b a l h e i  c o m  c r i a n ç a s  d e  1 0  a  1 2  a n o s  

e  t a l v e z  m e n o s .  O  h o r á r i o  n o r m a l  e r a  d e  1 0  h o r a s  e ,  q u a n d o  n e c e s s á r i o ,  d e  1 1  o u  1 2  h o r a s ” .

1 5  O  c o n t r a t o  d e  a p r e n d i z a g e m  p r e s s u p õ e  f o r m a l i d a d e s  e x t r í n s e c a s .  N ã o  c o m p r o v a d a s  e s t a s ,  n ã o  h á  

q u e  s e  f a l a r  e m  e n s i n a m e n t o s  m e t ó d i c o s  ( T S T ,  R R  2 . 5 5 4 / 7 1 ,  B a r a t a  S i l v a ) .

1 6  E  d e  a p r e n d i z a g e m  o  p e r í o d o  e m  q u e  o  m e n o r  p e r m a n e c e  e s t a g i a n d o  n a  e m p r e s a ,  a p ó s  o  t é r m i n o  

d a s  a u l a s  d o  S E N A I ,  p a r a  o b t e n ç ã o  d a  c a r t a  d e  o f í c i o  ( T R T / S P ,  R O  2 5 . 6 0 0 / 8 5 ,  J o s é  S e r s o n ,  A c .  7 a 

T . ,  4 . 5 0 5 / 8 7 ) .
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doze anos a idade m ínim a para adm issão ao trabalho e restabeleceu as disparidades 
salariais entre trabalhadores adultos e joven s ou adolescentes. A inda nos idos de 
1967, a Lei n° 5 .274 fixou o salário m ínim o dos m enores em  50%  do salário regional 
para os m enores de dezesseis anos e em  75%  para os m enores com  idade entre 
d ezesse is e dezoito an os17.

A  E m enda C onstitucion al n° 1, de 1969, con servou  as d isp o siçõ es da 
C onstituição Federal de 1967, alocando tais norm as em  seu art. 165, III e X.

Dentro dessa abastada seara legislativa, é de relevo ímpar o D ecreto n° 31.546, 
de 1952, e a Portaria n° 43, de 1953, que versavam  sobre o sistem a SENAI -  SENAC, 
estabelecendo perm issivo para que o aprendiz que cursasse SEN A I ou SEN A C  
tivesse vín cu lo  de em prego, embora tal d isposição norm ativa já  encontrasse morada 
nos arts. 80, 429  e 433 da CLT.

A  Lei n° 6 .494, de 1977, extinguiu  a possibilidade de liam e em pregatício, a 
fim  de inferir m aior am plitude à com plem entação do ensino e da aprendizagem  
que, até então e em  face desses exped ientes, abarcava um a população ínfim a, 
com posta por estudantes de n ível superior e de alunos de n ível m édio. O C ódigo de 
M enores -  Lei n° 6 .697, de 1979, acenava tim idam ente acerca da questão trabalhista, 
apregoando que a proteção ao trabalho do m enor seria norm atizada por legislação  
extravagante.

E m  m om ento seguinte, em  1986, com  o D ecreto n° 2 .3 1 8  in stitu i-se  o 
“P rogram a do B om  M en in o ”, que, por seu  art. 4°, que p oster io rm en te  fo i 
regulam entado por m eio do D ecreto n° 94.3338 , de 1987, perm itia a inserção no 
m ercado de trabalho de crianças e adolescentes com  idade entre doze e dezoito  
anos. O Programa do B om  M enino findou-se em  1991 devido à inconstitucionalidade 
que o assolava.

A  C onstituição Federal de 1988, na disposição contida na norm a de seu art. 
7°, X X X  e X X X III, e no seu art. 227, proíbe quaisquer dessem elhanças salariais 
entre trabalhadores adultos e m en ores18, estab elece proib itivo para o trabalho 
n o tu rn o 19, p erigoso  ou in salu bre para os m enores e proíbe, ainda, quaisquer  
m odalidades de trabalho para os m enores que contem  com  m enos de quatorze anos 
de idade20, o que é reiterado expressam ente pelo art. 60 da C onsolidação das Leis 
do Trabalho, porém , fixando o Texto M aior perm issivo para aqueles que estejam  
sob a condição de aprendiz, tendo sido aniquilado esse perm issivo pela Em enda  
C onstitucional n° 20. D e relevo se faz citar, ainda, a proteção especial dispensada

1 7  M E S Q U I T A ,  L u í s  J o s é  d e .  E m p r e g o  d e  m e n o r e s .  L T R ,  j u l . / a g o .  1 9 6 7 .  p .  3 2 - 3 7 9 .

1 8  N ã o  é  l í c i t a  a  c l á u s u l a ,  i n s e r i d a  e m  a c o r d o  c o l e t i v o  h o m o l o g a d o ,  q u e  e s t a b e l e c e  p i s o  s a l a r i a l  d i f e 

r e n c i a d o  p a r a  o  t r a b a l h a d o r  m e n o r  d e  i d a d e .  A p l i c a ç ã o  d o  a r t .  7 o, V ,  d a  C o n s t i t u i ç ã o  d a  R e p ú b l i c a  

( T S T ,  R O - D C  2 5 8 . 3 0 9 / 9 6 . 4 ,  O r l a n d o  T e i x e i r a  d a  C o s t a ,  A c .  S D C  8 9 5 / 9 6 ) .  A  L e i  n o  5 . 8 8 9 ,  d e  1 9 7 3 ,  

q u e  r e g u l a  o  t r a b a l h o  r u r a l ,  t e v e  o  s e u  a r t .  1 1 ,  q u e  p e r m i t i a  r e m u n e r a ç ã o  i n f e r i o r  a o  s a l á r i o  m í n i m o  

p a r a  a d o l e s c e n t e  c o m  i d a d e  i n f e r i o r  a  1 8  a n o s ,  r e v o g a d o .

1 9    C o n v e n ç ã o  O I T  n o  6 / 1 9  ( D e c r e t o  n o  4 2 3 / 1 9 5 5 ) .

2 0    C o n v e n ç ã o  O I T  n o  5 / 1 9  ( D e c r e t o  n o  4 2 3 / 1 9 5 5 ) .
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ao m enor em  razão do fator m oralidade, restringindo o livre-arbítrio, dissem inando  
restrições e estabelecendo interdições a certas m odalidades de trabalho ao m enor21 .

Por derradeiro, perfilhando essa nossa sempre atopetada vereda legislativa, 
tem -se tam bém  o Estatuto da Criança e do A dolescente -  L ei nº 8 .069, de 1990, que 
destinou um  capítulo especial à questão do trabalho do menor.

III -  A  p r o f i s s i o n a l i z a ç a o  c o m o  u m  d i r e i t o  d e  t o d o s  22

O fator aprendizagem 23

A  Lei t f  8 .069, de 1990, concebe, no disposto de seu art. 2º , caput, para 
todos os fins, inclusive trabalhistas, criança a pessoa de até doze anos de idade 
incom pletos e adolescentes as pessoas com  idade entre doze e dezoito anos, sendo  
que no período entre os doze e os quatorze anos há um  beneplácito legal que autoriza 
o labor do m enor com o aprendiz, em  consonância com  o disposto no art. 60 desse 
m esm o D ip lom a L egal24.

A  previsão norm ativa prevista no art. 402, caput, da C onsolidação das Leis 
do Trabalho reputa adolescente o trabalhador com  idade entre doze e dezoito anos25,

2 1  G O M E S ,  O r l a n d o ;  G O T T S C H A L K ,  É l s o n .  C u r s o  d e  d i r e i t o  d o  t r a b a l h o ,  v .  I I ,  p .  6 1 0 :  “ C o n s i d e r a -  

s e ,  a s s i m ,  p r e j u d i c i a l  à  m o r a l i d a d e  d o  m e n o r  o  t r a b a l h o  p r e s t a d o :  e m  t e a t r o s  d e  r e v i s t a s ,  c i n e m a s ,  

c a s s i n o s ,  c a b a r é s ,  d a n c i n g s , c a f é s - c o n c e r t o s  e  e s t a b e l e c i m e n t o s  c o n g ê n e r e s ;  e m  e m p r e s a s  c i r c e n 

s e s ,  e m  f u n ç õ e s  d e  a c r o b a t a ,  s a l t i m b a n c o ,  g i n a s t a  e  o u t r a s  s e m e l h a n t e s ;  d e  p r o d u ç ã o ,  c o m p o s i ç ã o ,  

e n t r e g a  o u  v e n d a  d e  e s c r i t o s ,  i m p r e s s o s ,  c a r t a z e s ,  d e s e n h o s ,  g r a v u r a s ,  p i n t u r a s ,  e m b l e m a s ,  i m a g e n s  

e  q u a i s q u e r  o u t r o s  o b j e t o s  q u e  p o s s a m ,  a  j u í z o  d a  a u t o n o m i a  c o m p e t e n t e ,  o f e n d e r  o s  b o n s  c o s t u m e s  

o u  a  m o r a l i d a d e  p ú b l i c a ;  n a  v e n d a ,  a  v a r e j o ,  d e  b e b i d a s  a l c o ó l i c a s ” .

2 2  A  e d u c a ç ã o  p r o f i s s i o n a l  é  c o m p o s t a  d o s  s e g u i n t e s  n í v e i s :  b á s i c o  ( d e s t i n a d o  à  q u a l i f i c a ç ã o ,  

r e q u a l i f i c a ç ã o  e  r e p r o f i s s i o n a l i z a ç ã o  d e  t r a b a l h o s ,  s e m  n e c e s s a r i a m e n t e  e x i g i r  e s c o l a r i d a d e ) ;  t é c n i 

c o  ( d e s t i n a d o  a  p r o p o r c i o n a r  h a b i l i t a ç ã o  p r o f i s s i o n a l  a  a l u n o s  m a t r i c u l a d o s  o u  e g r e s s o s  d e  e n s i n o  

m é d i o ) ;  e  t e c n o l ó g i c o  ( c o r r e s p o n d e n t e  a  c u r s o s  d e  n í v e l  s u p e r i o r  n a  á r e a  t e c n o l ó g i c a ,  d e s t i n a d o s  a  

e g r e s s o s  d o  e n s i n o  m é d i o  e  t é c n i c o ) .

2 3  D o  o r ç a m e n t o  e s t a d u a l ,  s ã o  r e c u r s o s  p ú b l i c o s  d e s t i n a d o s  à  e d u c a ç ã o  o s  s e g u i n t e s :  d o i s  t e r ç o s  d o s  

r e c u r s o s  d o  s a l á r i o - e d u c a ç ã o  s ã o  a r r e c a d a d o s  n o  p r ó p r i o  E s t a d o ;  2 5 %  d o s  r e c u r s o s  s ã o  e x t r a í d o s  d e  

i m p o s t o s ,  c o m o  i m p o s t o  s o b r e  c i r c u l a ç ã o  d e  m e r c a d o r i a s  e  s e r v i ç o s  -  I C M S ,  i m p o s t o  s o b r e  t r a n s 

m i s s ã o  d e  b e n s  i m ó v e i s  -  I T B I ,  i m p o s t o  s o b r e  a  p r o p r i e d a d e  d e  v e í c u l o s  a u t o m o t o r e s  e  t a x a s  d i v e r 

s a s  -  I P V A ;  a p r o x i m a d a m e n t e  2 5 %  d o s  r e c u r s o s  s ã o  t r a n s f e r i d o s  p e l a  U n i ã o  a t r a v é s  d o  F u n d o  d e  

P a r t i c i p a ç ã o  d o s  E s t a d o s ;  e ,  f i n a l m e n t e ,  o s  r e p a s s e s  a d i c i o n a i s  d e  s a l á r i o - e d u c a ç ã o  e  o u t r a s  t r a n s f e 

r ê n c i a s  d a  U n i ã o .

2 4  R U S S O M A N O ,  M o z a r t  V i c t o r .  O  e m p r e g a d o  e  o  e m p r e g a d o r . R i o  d e  J a n e i r o :  F o r e n s e ,  p .  5 0 1 :  

“ [ . . . ]  o  m e n o r  d e  h o j e  s e r á  o  t r a b a l h a d o r  a d u l t o  d e  a m a n h ã .  P o r  s u a  p o u c a  i d a d e ,  p o r  s e u  i n c i p i e n t e  

d e s e n v o l v i m e n t o  m e n t a l  e  o r g â n i c o ,  a  l e i  t r a b a l h i s t a  l a n ç a  m ã o  d e  t o d o s  o s  m e i o s  a o  s e u  a l c a n c e  a  

f i m  d e  e v i t a r  d e s g a s t e s  e x a g e r a d o s  e m  s e u  c o r p o .  É ,  i g u a l m e n t e ,  n e c e s s á r i o  q u e  o  t r a b a l h o  e x e c u t a 

d o  p e l o  m e n o r ,  p o r  f o r ç a  d a s  c o n t i n g ê n c i a s  d a  v i d a  m o d e r n a ,  n ã o  p r e j u d i q u e  a  a q u i s i ç ã o ,  a t r a v é s  d o  

e s t u d o ,  d o s  c o n h e c i m e n t o s  m í n i m o s  i n d i s p e n s á v e i s  à  p a r t i c i p a ç ã o  a t i v a  d o  h o m e m  n a  v i d a  d o  p a í s .  

S ó  d a n d o  a o  m e n o r  o  q u e  e l e  m e r e c e ,  d e f e n d e n d o  a  f o r m a ç ã o  d e  s e u  e s p í r i t o  e  a  c o n s t i t u i ç ã o  d e  s e u  

c o r p o  é  q u e  a  s o c i e d a d e  p o d e r á  c o n t a r  c o m  h o m e n s  ú t e i s  a  s i  m e s m o s  e  à  c o m u n i d a d e ” .

2 5  C A R R I O N ,  V a l e n t i n .  C o m e n t á r i o s  á  c o n s o l i d a ç ã o  d a s  l e i s  d o  t r a b a l h o . S ã o  P a u l o :  S a r a i v a ,  p .  

4 0 4 :  “ M e n o r  d e  i d a d e  t e m  c a p a c i d a d e  r e l a t i v a .  D o  a r t .  4 3 9  d a  C L T ,  q u e  i n d i c a  a s  l i m i t a ç õ e s  d e  s u a s
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ao passo que a norma contida no disposto do art. 7°, X X XIII, da Constituição Federal 
estim a com o trabalhador o adolescente com  idade entre doze e dezoito anos26 .

A  aprendizagem  caracteriza-se com o a fase prim eira de um  processo de 
desenvolvim ento educacional, ou seja, a form ação técnico-profissional27 ministrada 
segundo as diretrizes e bases da legislação educacional em  vigor, presentando, ainda, 
o caráter de alternatividade, pois consubstancia a instrução teórica e prática que 
d ev e ser m etó d ica , isto  é, d eve ser co m p o sta  por op era çõ es ord en ad as de 
conform idade com  um a program ação lógica. C onsoante o que d ispõe a L ei de 
D iretrizes e B ases da Educação, a educação profissional integrada às diferentes 
form as de educação, ao trabalho, à ciência e à tecnologia, conduz ao desenvolvim ento 
de aptidões para a v id a produtiva28, pois o Programa de Expansão da Educação 
Profissional -  PROEP ganhou novo tratamento nas m udanças educacionais previstas 
na L ei de D iretrizes e B ases, apresentando caráter de ensino pós-m édio, em  que 
pese não seja considerado universitário.

N a  fase de aprendizagem  propriam ente dita é im possível que se prescinda  
das condições objetivas m ínim as exigidas p ela le i, com o p essoal docente preparado, 
aparelhos e equipam entos adequados e outras condições que ta is2W. O processo de 
aprendizagem  é levado a efeito sob a coordenação e orientação de um  responsável, 
pessoa física  ou jurídica, que efetua papel fundam ental na capacitação dos recursos 
hum anos inseridos no contexto do ensino profissionalizante, pois as ininterruptas 
oscilações tecnológicas acabam  por reputar a educação com o cond itio  sine qu a  non  
para a form ação da força de trabalho.

A ssim , a escola  profissionalizante tem  por função fornecer todo o cabedal 
de conhecim entos técnicos específicos que possib ilitem  a adaptação do trabalhador

m a n i f e s t a ç õ e s  d e  v o n t a d e ,  d e d u z - s e  q u e  o  m e n o r  p o d e  c o n t r a t a r  i n d e p e n d e n t e m e n t e  d e  a s s i s t ê n c i a  

d e  s e u s  r e s p o n s á v e i s .  P r e s u m e - s e  e x i s t i r  a u t o r i z a ç ã o  p e l a  p o s s e  d a  c a r t e i r a  d e  t r a b a l h o ,  p o s t o  q u e  

s u a  e x p e d i ç ã o  e s t á  c o n d i c i o n a d a  à  a u t o r i z a ç ã o  e x p r e s s a  d e  s e u  r e s p o n s á v e l  l e g a l .  S e  h o u v e s s e  o  

i m p e d i m e n t o  d o  m e n o r  f i r m a r  c o n t r a t o  s e m  a s s i s t ê n c i a ,  s u a  n u l i d a d e  o u  d e s c a r a c t e r i z a ç ã o  ( p r a z o  

d e t e r m i n a d o  p a r a  p r a z o  i n d e t e r m i n a d o ,  p o r  e x e m p l o ) ,  e s t a r i a m  p r e v i s t a s  p e l o  l e g i s l a d o r  n o  C a p í t u 

l o  I V  d a  C L T  -  D a  P r o t e ç ã o  d o  T r a b a l h o  d o  M e n o r .  N ã o  h a v e n d o  q u a l q u e r  p r o i b i ç ã o  l e g a l ,  p r e v a 

l e c e  v á l i d o  o  c o n t r a t o  e x p e r i m e n t a l  f i r m a d o  p e l o  r e c l a m a n t e  m e n o r  d e  1 8  a n o s  d e  i d a d e  ( T R T / S P ,  

R O  1 5 . 1 6 6 / 8 5 ,  V a l e n t i n  C a r r i o n ,  A c .  1 7 . 1 1 . 1 9 8 6 ) ” .

2 6  C A T H A R I N O ,  J o s é  M a r t i n s .  C o n t r a t o  d e  e m p r e g o .  E d i ç õ e s  t r a b a l h i s t a s ,  1 9 6 5 .  p .  5 8 :  “ O  m e n o r  

e m p r e g a d o  e n t r e  1 4  e  1 8  a n o s  r e c e b e  p e s s o a l m e n t e  o  s e u  s a l á r i o ,  o  q u e  c o n s t i t u i  v e r d a d e i r a  m e d i d a  

d e  p r o t e ç ã o  a o  s e u  e f e t i v o  r e c e b i m e n t o .  A  l e i  s ó  e x i g e  a s s i s t ê n c i a  n o  c a s o  d e  p a g a m e n t o  d e  i n d e n i 

z a ç ã o  -  C L T ,  a r t .  4 3 9 ” .

2 7  A  f o r m a ç ã o  t é c n i c a  p r o f i s s i o n a l i z a n t e  é  u m a  q u e s t ã o  q u e  v e m  s e n d o  m o t i v o  d e  d e b a t e s  n o  B r a s i l ,  

o b j e t i v a n d o  b u s c a r  n e s s a  c a p a c i t a ç ã o  p r o f i s s i o n a l  a  a b s o r ç ã o  d e  u m  c o n t i n g e n t e  m a i o r  e  m a i s  q u a 

l i f i c a d o  p a r a  o  m e r c a d o  d e  t r a b a l h o ,  g e r a n d o  c o m  i s s o  e m p r e g o ,  r e n d a  e ,  c o n s e q ü e n t e m e n t e ,  o  

d e s e n v o l v i m e n t o  s o c i o e c o n ô m i c o .

2 8  C o n s o a n t e  d i s p o s t o  n o  D e c r e t o  n 0 2 . 2 0 8 ,  d e  1 9 9 7 ,  a  e d u c a ç ã o  p r o f i s s i o n a l  s e r á  d e s e n v o l v i d a  j u n t o  

c o m  o  e n s i n o  r e g u l a r ,  p o d e n d o  s e r  r e a l i z a d a  e m  i n s t i t u i ç õ e s  e s p e c i a l i z a d a s  o u  m e s m o  n o  a m b i e n t e  

d e  t r a b a l h o .

2 9  M e n o r - a p r e n d i z .  E  ô n u s  d o  e m p r e g a d o r  d e m o n s t r a r  q u e  o  m e n o r  a p r e n d i z  f r e q ü e n t a  c u r s o  d e  a p r e n 

d i z a d o ,  n o s  t e r m o s  d a  l e i ,  s o b  p e n a  d e  f i c a r  o b r i g a d o  a o  p a g a m e n t o  d e  s a l á r i o  m í n i m o  l e g a l  ( T R T /  

P R ,  R O  8 . 9 6 7 / 7 8 ,  T o b i a s  d e  M a c e d o  F i l h o ,  A c .  5 2 3 / 7 9 ) .
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às alterações e aos sobressaltos tecnológicos. A lém  d isso, o trabalhador aprendiz 
precisa estar ciente de seu  papel no sistem a produtivo e com petitivo e tam bém  
saber que do sucesso da em presa dependerá a sua rem uneração. N esses term os, 
para que o projeto desse elem ento hum ano seja levado a efeito, é indispensável que 
a escola  profissionalizante seja a lgo dinâm ico30, isto é, interprete o contexto da 
atividade empresarial e instrum entalize a pragm ática de todos os recursos necessários 
para qualificar o indivíduo que passa por essa  form ação31 .

O Estatuto da Criança e do A dolescente, conform e disposto no seu art. 64, 
restringe a possibilidade de trabalho para os joven s com  idade entre doze e quatorze 
anos a um  estágio de teor predom inantem ente profissionalizante, ressalvando, porém, 
a possibilidade de o m enor perceber um a bolsa de aprendizagem , que sign ifica  uma 
remuneração a que o estagiário faz jus devido a sua inserção no processo de produção.

Em  paralelo ao que dispõe a C onstituição Federal em  seu art. 227, § 3°, III, 
que garante ao trabalhador adolescente o acesso à escola, o Estatuto da Criança e do 
A dolescente, em  seu  art. 67, IV, veda o trabalho realizado em  horários e locais 
incom patíveis que não perm itam  a freqüência à escola.

Destarte, no interregno que se perfaz entre os doze e os quatorze anos, não 
há quaisquer evidências de am adurecim ento p sicológico  hábil a um  treinam ento  
técnico-profissional, sendo de m aior lóg ica  aventar-se acerca de um a fase de pré- 
aprendizagem , daí a Em enda C onstitucional n° 20 ter estabelecido o proibitivo que 
não m ais perm ite quaisquer m odalidades de trabalho ao m enor de quatorze anos, 
tam p ou co a a p ren d iza g em 32. N essa  este ira  caberá, sobretudo aos C onselh os  
Tutelares, velarem  pela efetivação das norm as de proteção do trabalho infanto- 
juvenil, não apenas denunciando os abusos, m as principalm ente atuando pedago-

3 0  O  e l e m e n t o  d i n â m i c o  d a  f o r m a ç ã o  c a r a c t e r i z a - s e  c o m o  e x i g ê n c i a  d e  t e c n o l o g i a s  f l e x í v e i s  q u e  t o r 

n a m  a  p r o d u ç ã o  m a i s  p e r s o n a l i z a d a ,  o c a s i o n a n d o ,  a s s i m ,  o n d a s  d e  d e s e m p r e g o ;  s u b s t i t u i ç ã o  d e  

g r a n d e s  g r u p o s  d e  t r a b a l h a d o r e s  p o r  p e q u e n o s  g r u p o s  c a d a  v e z  m a i s  e s p e c i a l i z a d o s ;  m u d a n ç a  d o  

c o m p o r t a m e n t o  n a s  o r g a n i z a ç õ e s ,  q u e  e s t i m u l a m  a  l i v r e  i n i c i a t i v a  d o s  t r a b a l h a d o r e s  m o t i v a d o s  

p e l a  c o m p e t i t i v i d a d e ;  o  f a t o r  d e  p r o d u ç ã o  p a s s a  a  s e r  o  c o n h e c i m e n t o  e  n ã o  m a i s  o  t r a b a l h o ,  c a p i t a l  

e  m a t é r i a s - p r i m a s ;  o  v a l o r  n a s  e m p r e s a s  e s t á  v o l t a d o  p a r a  a  c a p a c i d a d e  d e  a d q u i r i r ,  p r o d u z i r ,  d i s t r i 

b u i r  e  a p l i c a r  c o n h e c i m e n t o ;  a  e d u c a ç ã o  d o  p e s s o a l  e s t á  m a i s  q u a l i f i c a d a ,  e x i g i n d o  q u e  e s t e  p e r m a 

n e ç a  u m  m a i o r  t e m p o  n a  e s c o l a ,  p o i s  a  e d u c a ç ã o  n ã o  f o r m a l ,  m a t e r i a l i z a d a  p o r  t r e i n a m e n t o s  r á p i 

d o s  d a d o s  d e n t r o  d a  e m p r e s a ,  e s t á  i n s u f i c i e n t e .

3 1  O s  n o v o s  p a r a d i g m a s  t e c n o l ó g i c o s  e  d e  q u a l i d a d e ,  p r o d u t i v i d a d e  e  c o m p e t i t i v i d a d e  e x i g e m  u m  

n o v o  p e r f i l  p r o f i s s i o n a l  q u e ,  a l é m  d e  h a b i l i d a d e s  e s p e c í f i c a s  p a r a  u m a  d e t e r m i n a d a  o c u p a ç ã o  o u  

o f í c i o ,  i n c l u a  o  d o m í n i o  d e  c o m p e t ê n c i a s  b á s i c a s ,  t a i s  c o m o  c o m u n i c a ç ã o  e  e x p r e s s ã o ,  c á l c u l o ,  

r a c i o c í n i o  l ó g i c o ,  c r i a t i v i d a d e ,  c a p a c i d a d e  d e c i s ó r i a ,  h a b i l i d a d e s  p a r a  i d e n t i f i c a r  e  s o l u c i o n a r  p r o 

b l e m a s  e  c a p a c i d a d e  d e  p r o p o r  e  i n c o r p o r a r  i n o v a ç õ e s ,  b e m  c o m o  i n f o r m a ç õ e s  c u l t u r a i s  e  d e  c i d a 

d a n i a  q u e  f a c i l i t e m  a  i n t e g r a ç ã o  d o  i n d i v í d u o  n a  s o c i e d a d e  e  n o  t r a b a l h o .

3 2  A  2 a T u r m a  d o  T R T  d a  4 a R e g i ã o  d e c i d i u  q u e ,  “ e m b o r a  a  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l  v e d e  o  t r a b a l h o  a  

m e n o r e s  d e  1 4  a n o s  [ . . . ] ” , n u m  c o n t r a t o  d e  t r a b a l h o  e n v o l v e n d o  m e n o r  d e  1 2  a n o s  d e  i d a d e ,  “ [ . . . ]  

d e v e - s e  a d m i t i r  a  e x i s t ê n c i a  d e  r e l a ç ã o  d e  e m p r e g o  q u a n d o  d e m o n s t r a d o s  o s  e l e m e n t o s  

c a r a c t e r i z a d o r e s  d a  m e s m a ,  e i s  q u e  o  n ã o - c o n h e c i m e n t o  d o  p a c t o  l a b o r a l  i m p o r t a  e m  g r a t i f i c a r  o  

e m p r e g a d o r  i n f r a t o r ,  q u e  s e  l o c u p l e t a r i a  c o m  a  i l e g a l i d a d e  c o m e t i d a ”  e ,  p o r t a n t o ,  p e n a l i z a n d o  o  

m e n o r ,  p a r t e  f r á g i l  e  d e s p r o t e g i d a  d a  r e l a ç ã o  d e  t r a b a l h o ,  s u b m e t i d o  à  p r o t e ç ã o  e s p e c i a l  d o  d i r e i t o  

l a b o r a l .
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gicam ente para que as norm as de proteção integral sejam  com preendidas em  toda a 
sua extensão, pois som ente essa  assim ilação reputará p ossível a eficácia dessas 
norm as de teor protetivo.

A lte ra çõ e s  trazidas p e la  E m en d a  C onstituc iona l n °  20

A  Em enda C onstitucional no 20, de 15 de dezem bro de 1998, introduziu  
m odificações no sistem a de previdência social e alterou a idade m ínim a de adm issão  
do m enor ao trabalho.

O art. 10 da referida Em enda, que deu nova redação ao art. 7° da Carta Magna, 
tem  a seguinte dicção:

“Art. 1o A  C onstituição Federal passa a vigorar com  as seguintes
alterações:

‘Art. 7° [ ...]

X X X III -  proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a
m enores de dezoito e de qualquer trabalho a m enores de dezesseis anos,
salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

[ . . . ] ’”

A  nosso ver, a E m enda C onstitucional n° 20, com  o propósito de proteger o 
m enor, estabeleceu um  proibitivo ao trabalho e à aprendizagem , fazendo, assim , 
um a apologia expressa à ociosidade.

D iante de interpretação str ic tu  sensu  da Em enda C onstitucional n° 20, tem - 
se que o trabalho socioed u cativo  dos patrulheiros m irins, dos guardinhas, dos 
legionários e de outras tantas entidades que, às m argens da n egligência  estatal, 
desenvolvem  atividades de educação do menor, estarão fadadas à extinção.

A  nosso ver, a Em enda n° 20, que não apenas restringe m as proíbe o trabalho 
do menor, está perm eada por um a já  decantada crise de governabilidade, que está 
ancorada no descaso governam ental que não incentiva o trabalho, porém que fom enta  
o aum ento indiscrim inado de loterias e jogos de azar, sendo vítim a de seu próprio 
rem éd io  com  a entrada arrasadora do ca p ita l in tern a cio n a l v o la tiza d o  que  
repentinam ente se v a i pulverizando as ilusórias d ivisas que aqui se estabelecem  
apenas m om entaneam ente, porque não são fundadas em  investim entos fixos, pois o 
governo, com  esta postura, favorece o capital especulativo, do qual nós, contribuintes, 
estam os sempre a pagar as contas.

D iante dessa crise de legitim idade é que surgem  m ovim entos com o os dos 
trabalhadores rurais sem-terra que, in icialm ente, surgem  em  busca de terras, m as, 
diante do em buste governam ental que se apresenta, são recrutados pelas esquerdas 
que buscam  deslegitim ar o poder constituído, com  a criação do que se convencionou  
cham ar de “pluralism o jurídico”, ou seja, fazendo com  que num  m esm o espaço 
geoocupacional vigore m ais de um  ordenam ento jurídico, desestabilizando, assim , 
as institu ições que se querem  dem ocráticas.
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Com  efeito, a elevação da idade m ínim a para adm issão do m enor ao em prego 
é m erecedora de m uitas críticas.

À  prim eira vista, tal m edida poderia ser considerada um  avanço social, na 
m edida em  que representasse um a ação eficaz e concreta do legislador pátrio com  a 
im plem entação no plano prático da doutrina da proteção integral do menor, que 
concebe a questão da criança com o prioridade absoluta, seja no âm bito da sociedade, 
seja no âm bito da fam ília, seja no do Estado.

Todavia, cientes da realidade nacional e do próprio contexto no qual se deu  
a aprovação da Em enda, não podem os deixar de ressaltar que a elevação da idade 
m ínim a para ingresso no mercado de trabalho não passou de um  reflexo das alterações 
introduzidas no sistem a previdenciário nacional.

U m a das m udanças foi a instituição de idades m ínim as para a obtenção do 
benefício previdenciário. Ora, à evidência, o legislador optou por retardar o ingresso  
do m enor no m ercado de trabalho não visando a tutelar efetivam ente o direito da 
criança e do adolescente à proteção integral, m as sim  a evitar o prolongam ento  
dem asiado do seu período de contribuição, face à instituição da idade m ínim a para 
o recebim ento do benefício.

Corroborando esse entendim ento, não poderíam os deixar de trazer à baila  a 
Convenção n° 138 da Organização Internacional do Trabalho, que explicita a posição  
adotada pela O rganização no que se refere ao ingresso do m enor no m ercado de 
trabalho.

A  sobredita C onvenção, não ratificada pelo Brasil, preconiza a idade m ínim a  
de quinze anos para adm issão do m enor com o aprendiz. Outrossim, bastante flexível, 
adm ite a im posição de idades m ínim as m ais baixas (14 anos de m odo geral e 12 
anos para trabalhos considerados leves) por países signatários cuja econom ia e 
serviço educacional estejam  insuficientem ente desenvolvidos.

A lte ra çõ e s  no  contra to  de aprendizagem  trazidas p e la  L e i n° 10 .097/2000

P u b licad a  em  19 de d ezem bro de 2 0 0 0 , a L ei n° 1 0 .0 9 7  in trod u ziu  
significativas alterações na d iscip lina do contrato de aprendizagem , m odificando  
artigos tanto da C onsolidação das L eis do Trabalho com o da lei do FGTS.

O prim eiro direito d igno de nota garantido ao aprendiz fo i o do salário  
m ínim o/hora. A ssim , restou revogada a norm a do art. 80 da CLT, que lim itava o 
quan tum  devido ao aprendiz a m eio salário m ínim o regional durante a primeira 
m etade do aprendizado e a dois terços na segunda.

Quanto ao contrato de aprendizado por tem po determ inado, asseverou-se o 
prazo m áxim o de dois anos de contrato, estirpando-se, assim , estipulações legais 
esparsas que estipulavam  vigên cia  do contrato de aprendizado por prazo superior a 
dois anos.

O legislador m anteve a obrigatoriedade da contratação de aprendizes em  
percentuais que variam  de 5 a 15% e ainda alterou disposição contida na legislação  
atinente ao FGTS, reduzindo sua alíquota de 8 para 2%  para aprendizes.
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Por um  lado fo i louvável a redução dos encargos que devem  ser recolhidos 
pelo em pregador de aprendizes, na m edida em  que serviu de estím ulo para novas 
contratações e revelou a sensibilidade do legislador, consciente da natureza social 
dessas contratações que não só propiciam  a form ação de um  novo contingente de 
m ão-de-obra com o tam bém  suprem de algum  m odo a deficiência  do sistem a de 
ensino colocado à d isposição dos joven s brasileiros.

Por outro lado, não podem os nos furtar de tecer críticas a esse m esm o  
legislador que, ao deixar de atualizar o valor das m ultas im putadas às em presas que 
não cumprem  o preceito legal da contratação m ínim a de um  percentual de aprendizes, 
desperdiçou um a oportunidade preciosa de assegurar a eficácia do dispositivo.

Com  efeito, foi na vinculação da aprendizagem  à L ei de D iretrizes e Bases 
da Educação -  L ei n° 9 .424, de 24 .1 2 .1 9 9 6 , que o novo diplom a legislativo  trouxe 
a m ais notável alteração na d isciplina da matéria.

A  vinculação entre aprendizagem  e ensino fundam ental fo i explicitada no 
condicionam ento da validade do contrato de trabalho à m atrícula e freqüência do 
aprendiz à escola e previsão de extinção do contrato em  caso de perda do ano letivo  
p elo  adolescente.

A inda assim , fo i im perfeita a criação legislativa  por vincular o instituto da 
aprendizagem  som ente ao ensino fundam ental, não estendendo o vín cu lo  ao ensino  
m édio.

Vale ressaltar que, com  base no PN A D  1999/IBG E, a taxa de escolarização  
no ensino fundam ental é de 95,5% , enquanto no ensino m édio ela  é de apenas 
32,6% . Ora, sem  embargo, podem os concluir que, ao condicionar a validade do 
contrato de aprendizagem  apenas à m atrícula no ensino fundam ental, o legislador  
desperdiçou um a ótim a oportunidade de melhorar essa situação. A  própria regulação 
da carga horária a ser cum prida pelo aprendiz evidencia a inexp licável falta de 
preocupação do legislador com  o ensino fundam ental. A  carga horária fo i fixada em  
6 horas diárias, ficando vedada a prorrogação ou com pensação de jornada. N ão  
obstante, fo i contem plada a hipótese de extensão da jornada m áxim a diária para 
aprendizes que tiverem  com pletado o ensino fundam ental. Sem  dúvida, o aum ento 
de 2 horas na jornada diária com prom ete o rendim ento e, em  últim a análise, a própria 
freqüência e m anutenção do adolescente no ensino m édio.

Finalm ente, va le ressaltar o avanço sign ificativo trazido por esse diplom a  
leg isla tivo  no que se refere à autorização para prover cursos de aprendizagem , 
condicionada ao registro no C onselho M unicipal dos D ireitos da Criança, estendida  
às E scolas T écnicas de Educação e entidades sem  fins lucrativos que tenham  a 
educação com o objetivo. E ssa extensão v eio  em  boa hora, v isto  que o cham ado  
“ S istem a  S” , com o fico u  co n h ec id o  o S erv iço  N a c io n a l de A p ren d iza g em  
estabelecido anteriorm ente pela CLT (que autorizava exclusivam ente organizações 
com o SEN A C , SENAI, SEN A R  e SENAT) a oferecer cursos de aprendizagem , já  
dava claros sinais de saturação, em  face de suas evidentes lim itações ante a enorm e 
dem anda dos adolescentes por cursos de form ação profissional.
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O estágio

O term o “está g io ” , derivado do fran cês s ta g e ,  s ig n ifica  o p eríodo  de 
experiência ou de aprendizagem , determ inando o tem po de serviço, ou de tirocínio  
de um a profissão , que se  e x ig e  de um a p esso a  para que p ossa  desem penhar  
efetivam ente o cargo ou a profissão33 .

O estágio caracteriza-se com o um a base de aprendizado escolar que se executa 
na em presa34, cujos objetivos são aclarados p elo  texto constante no d ispositivo  
contido no § 2° do art. 1° da L ei n° 6 .494, de 1974, que preceitua que o estágio deve 
proporcionar a com plem entação do ensino e da aprendizagem  a serem  planejadas. 
executadas, acom panhadas e avaliadas em  consonância com  as grades curriculares, 
os program as e os calendários escolares, com  o objetivo de se converterem  em  
m ecanism os de inteiração e com plem entaridade, abrangendo o aprim oram ento  
científico, o aperfeiçoam ento técnico-cultural e a polidez no relacionam ento humano.

O estágio se exterioriza por m eio de um  termo de com prom isso que deve, 
necessariam ente, exteriorizar um a relação tríp lice, pois a institu ição de ensino  
intervém , a em presa acolhe e o aluno é quem  protagoniza a prática que o leva à 
m aestria de seu  aprendizado, sendo que o vín cu lo  que se estabelece entre em presa  
e estagiário não é de em prego, pois, segundo os ditam es da lei, a natureza jurídica  
do estágio é essencialm ente de aprendizado, portanto, escolar, pois, nos term os do 
§ 1° do art. 68 da Lei n° 8 .069/1990 , entende-se por trabalho educativo a atividade 
laboral em  que as exigên cias pedagógicas relativas ao desenvolvim ento pessoal e 
social do educando prevalecem  sobre o aspecto produtivo35 .

A  le i regula apenas a aprendizagem  de cunho contratual, ou seja, aquela em  
que se caracteriza com o cond itio  s ine  qu a  non  o fato de o trabalhador contar com  
m enos de dezoito anos de idade, sobretudo para as conseqüências advindas da 
estipulação do salário m ínim o.

Há que se atentar que essa  form ação de sem blante técn ico-p rofissional 
obedecerá à p rincip iologia haurida do disposto no art. 63 da L ei n° 8 .069, de 1990, 
o Estatuto da M enor idade, ou seja, garantia de acesso e freqüência obrigatória em

3 3  S I L V A ,  D e  P l á c i d o  e .  V o c a b u l á r i o  j u r í d i c o .  R i o  d e  J a n e i r o :  F o r e n s e ,  v .  I I ,  p .  2 1 1 :  “ E n t e n d e - s e ,  

t a m b é m ,  o  p e r í o d o  d e  a p r e n d i z a g e m  d e  u m a  p e s s o a  e m  u m a  a r t e  o u  o f í c i o .  A  p e s s o a  s u b m e t i d a  a  

e s t á g i o ,  d i z - s e  e s t a g i á r i o .  P o r  e s t e  n o m e ,  a n t i g a m e n t e ,  e n t e n d a - s e  o  f u n c i o n á r i o  q u e  e r a  a d m i t i d o  

c o m o  t e l e g r a f i s t a ,  i n d i c a n d o  s e  a  c l a s s e  i n i c i a l  d a  c a r r e i r a ” .

3 4  O  e s t á g i o  p r e v i s t o  n a  L e i  n o  6 . 4 9 4 / 1 9 7 7  p r e s s u p õ e  e x e r c í c i o  p r á t i c o  n a  l i n h a  d e  f o r m a ç ã o  p r o f i s 

s i o n a l ,  m e d i a n t e  a c o m p a n h a m e n t o  e  a v a l i a ç ã o  d e  c o n f o r m i d a d e  c o m  o  c u r r í c u l o  e s c o l a r .  A  m e r a  

i n s e r ç ã o  f í s i c a  d o  e s t u d a n t e  e m  u n i d a d e  q u a l q u e r  d a  e m p r e s a ,  i n t e i r a m e n t e  d i s s o c i a d a  d a  á r e a  d e  

e l e i ç ã o  p r o f i s s i o n a l  d o  e s t a g i á r i o ,  d e n o t a  d e s v i r t u a m e n t o  d o  e s t á g i o  e n s e j a n d o  a  c o n f i g u r a ç ã o  d o  

v í n c u l o  e m p r e g a t í c i o  ( T R T / P R ,  R O  9 1 / 8 9 ,  J o ã o  D a l a z e n ,  A c .  1a T . ,  1 . 4 5 1 / 9 0 ) .

3 5  L A C E R D A ,  D o r v a l .  O  c o n t r a t o  i n d i v i d u a l  d e  t r a b a l h o ,  1 9 3 9 .  p .  1 5 0 :  “ [ . . . ]  a  o b r i g a ç ã o  f u n d a m e n 

t a l  d o  e m p r e g a d o r ,  o u  d e  a l g u é m  p o r  e l e ,  n ã o  é  p a g a r  o  s a l á r i o ,  m a s  t r a n s m i t i r  q u e  e s t e  p r e t e n d e  

a d e s t r a r - s e ” .
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ensino regular, atividade com patível com  o desenvolvim ento do adolescente e horário 
especial para o exercício das atividades.

N ão obstante essas considerações, im prescindível é observar-se a lisura do 
quadro aprovado pela Secretaria de Segurança do Trabalho a que se reporta o art. 
402 da C onsolidação das L eis do Trabalho e velar pelo conceito de trabalho de 
natureza leve fixado pelo D ecreto n° 65 .280 , de 1970.

IV  -  BRASIL: O PA RA D O X O  ENTRE O D O G M A  D A  PROTEÇÃO DO  
M E N O R  TR A BA LH A D O R  E A  R E A L ID A D E  SOCIOPOLÍTICA  
N A C IO N A L

À s vésperas do terceiro m ilênio, os núm eros são alarm antes e reveladores de 
um a realidade decrépita. N ada m enos que 3,5 m ilhões de crianças brasileiras perdem  
a infância trabalhando.

N o  tum ultuado contexto brasileiro, sob a perspectiva do trabalho do menor, 
o desaforo m ais m eticuloso e de m aior am plitude é o falseam ento do treinam ento  
profissional e de várias m odalidades de estágio, angariando m enores que, coagidos 
pela penúria e p ela fom e que assola m ais de quarenta m ilhões de pessoas, que vivem  
em  estado de m iséria absoluta, subm etem -se ao exercício  de ofícios que não são 
p assíveis de aprendizagem 36 .

D iante dessa exploração da m ão-de-obra do menor, m ediante procedim entos 
ardilosos e defraudadores que se escondem  sob a face da aprendizagem , surge a 
in fam e e abjeta figura do subem prego que, desdenhosa dos trabalhadores que 
perfilham  suas fileiras, não lhes afiança os direitos trabalhistas inerentes ao regim e 
da C onsolidação das L eis do Trabalho, criando, portanto, o discrim inativo entre 
trabalhadores de prim eira e de segunda classes e ensejando, em  últim a instância, a 
fundação de elem entos que tornem  patentes os vários n íveis de instrum entalização  
da cidadania com o fator de integração ou de exclusão social.

Indicadores sociais: a expressão da vergonha nacional

A  arruinada fórm u la  trab alho in fa n til x  su b d esen v o lv im en to , com o  
personificação de um  sistem a notadam ente dantesco, no qual ecoam  os brados 
daqueles que entorpecem  a pátria, ensejando m antê-la para todo o sempre deitada 
em  berço esplêndido, parece ter encontrado no B rasil o seu m aior precursor.

Sob a perspectiva de todo o transcurso da década de oitenta, não houve, no 
B rasil, nenhum a significativa transição estrutural quanto à distribuição de crianças

3 6  A  c o m i s s ã o  d e  P e r i t o s  e m  A p l i c a ç ã o  d e  C o n v e n ç õ e s  e  R e c o m e n d a ç õ e s  d a  O I T ,  j á  e m  1 9 6 4 ,  r e s s a l 

t a v a  o  s e g u i n t e :  “ U m a  l e g i s l a ç ã o  s o c i a l ,  p o r  m a i s  a v a n ç a d a  q u e  s e j a ,  c o r r e  o  r i s c o  d e  s e  t o r n a r  l e t r a  

m o r t a ,  s e  n ã o  e x i s t i r  u m  s i s t e m a  d e  f i s c a l i z a ç ã o  d o  t r a b a l h o  e n c a r r e g a d o  d e  a c o m p a n h a r  s u a  a p l i c a 

ç ã o .  A  n e c e s s i d a d e  d e s s e  c o n t r o l e  s e  f a z  s e n t i r  p a r t i c u l a r m e n t e  q u a n d o  u m a  c o n j u n t u r a  e c o n ô m i c a  

p o d e  i n d u z i r  a  q u e  s e  r e l e g u e  a  s e g u n d o  p l a n o  o  m e l h o r a m e n t o  d a s  c o n d i ç õ e s  d e  t r a b a l h o ” . N a s  

F i l i p i n a s ,  p o r  e x e m p l o ,  o  n ú m e r o  d e  f i s c a i s  e m  t o d o  p a í s  n ã o  c h e g a  a  2 0 0 ,  p o r é m  e x i s t e m  4 0 0 . 0 0 0  

e m p r e g a d o r e s .
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e adolescentes ocupados por ramo de atividade. E m  1989, esse ignóbil panorama 
era do teor seguinte:

R am o de a tiv id ad e37

Agricultura 40%

Serviços 22%

Indústria 14%

C om ércio 12%

Outros 8%

Construção civ il 4%

N o B rasil, em  term os de trabalho urbano, o referencial de atividades dos 
m enores é sobejado em  correlação com  a idade.

A s crianças com  idade entre dez e quatorze anos têm  taxas referenciais 
inferiores às dos adolescentes que integram  o grupo de quinze a dezessete anos. As 
taxas referenciais de ocupação e atividade são sim ilares em  contextos urbanos 
dessem elhantes para o grupo de dez a quatorze anos, contudo, oscila  de form a 
retumbante para o grupam ento de quinze a dezessete anos38.

A s crianças e os adolescentes inseridos em  um  contexto socioeconôm ico de 
m aior pauperização naturalmente com eçam  a trabalhar m ais cedo39 . A ssim , o menor, 
em  face da necessidade cam biante, se v ê precocem ente tolhido da sua condição de 
criança.

Q uer-nos parecer, d iante do descaso das autoridades, que o B rasil vem  
referendando a opinião de A giobu Kemm er, com entarista africano que apregoa que: 
“A  educação alarga a m ente, porém  não ensina a sobreviver”, enfatizando que a 
escolarização não se constitui em  alternativa v iável para a obtenção de um  posto de

3 7  I n f o r m a ç õ e s  d o  p e r f i l  e s t a t í s t i c o  d e  c r i a n ç a s  e  m ã e s  n o  B r a s i l ,  U N I C E F / I B G E ,  1 9 8 7 .

3 8  O s  d i s t i n t o s  f a t o r e s  q u e  d e t e r m i n a m  a  e n t r a d a  d e  a d o l e s c e n t e s  n o  m e r c a d o  d e  t r a b a l h o  s e  d á  c o m  

i n t e n s i d a d e  e  f o r m a  d i f e r e n c i a d a s ,  e m  c a d a  c o n t e x t o  d a  h e t e r o g ê n e a  e s t r u t u r a  u r b a n a  b r a s i l e i r a .  P o r  

o u t r o  l a d o ,  n ã o  p o d e m  s e r  f e i t a s  i n t e r f e r ê n c i a s  ú n i c a s  e  v á l i d a s  p a r a  o s  d i f e r e n t e s  c o n t e x t o s  u r b a 

n o s .

3 9  Q u a n d o  c o m e ç a m ■ S u p r i m e n t o  e s p e c i a l  e d i t a d o  p e l o  I B G E  e m  1 9 8 8  ( e s t u d o  d e s t i n a d o  a  m e d i r  o  

e x e r c í c i o  d a  c i d a d a n i a )  i n d i c a v a  q u e  q u a s e  6 6 %  d o s  b r a s i l e i r o s  c o m e ç a m  a  t r a b a l h a r  a n t e s  d o s  1 5  

a n o s ,  4 7 , 4 %  o  f a z e m  e n t r e  1 0  e  1 4  a n o s  e  c e r c a  d e  2 0 %  a n t e s  d o s  1 0  a n o s  d e  i d a d e .  S o m e n t e  8 , 7 % ,  

t i v e r a m  o  p r i v i l é g i o  d e  c o m e ç a r  a  t r a b a l h a r  d e p o i s  d o s  2 0  a n o s .  O u t r a  p e s q u i s a ,  c o m  b a s e  n o  P N A D /  

I B G E ,  c o n s t a t o u  q u e  6 , 4 %  d a s  c r i a n ç a s  e  a d o l e s c e n t e s  d e  1 0  a  1 7  a n o s  c o m e ç a m  a  t r a b a l h a r  a n t e s  

d o s  9  a n o s  e  4 4 , 1 %  a n t e s  d o s  1 4  a n o s .  E m  S ã o  P a u l o ,  m a i s  d e  6 4 %  d a s  c r i a n ç a s  e  a d o l e s c e n t e s  

c o m e ç a m  a  t r a b a l h a r  d e p o i s  d o s  1 4  a n o s  d e  i d a d e ,  o u  s e j a ,  d e p o i s  d a  i d a d e  e s c o l a r .  E m  R e c i f e ,  n ã o  

o b s t a n t e ,  a p e n a s  3 6 %  d o s  o c u p a d o s  i n f a n t o - j u v e n i s  e s t ã o  n e s t a  s i t u a ç ã o .  A n a l i s a n d o  o  p e r f i l  d e  

i d a d e  d e  i n c o r p o r a ç ã o  a o  m e r c a d o  d e  t r a b a l h o ,  é  m u i t o  d i f e r e n t e  q u a n d o  s e  c o m p a r a  a  p o p u l a ç ã o  

m a i s  j o v e m  c o m  a  p o p u l a ç ã o  t o t a l .  E m  S ã o  P a u l o ,  p o r  e x e m p l o ,  q u a s e  3 0 %  d o s  t r a b a l h a d o r e s  

i n f a n t o - j u v e n i s  p e r t e n c e n t e s  a  f a m í l i a s  m a i s  c a r e n t e s  c o m e ç a m  a  t r a b a l h a r  c o m  1 1  a n o s  o u  m e n o s ,  

e n q u a n t o  q u e  n o  c o n j u n t o  d o s  o c u p a d o s  m e n o s  d e  1 5 %  e s t ã o  n e s t a  s i t u a ç ã o .
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trabalho, daí m uitos pais concluírem  que ausentar os filh os da escola  e da educação 
form al é a alternativa m ais sensata para a sua sobrevivência, sendo um  m étodo  
educativo que oferece m aiores expectativas para o futuro.

D estarte e não obstante o quanto elucidado, as crianças e os adolescentes 
brasileiros trabalham  em  dem asia, ou seja, 72%  de todos os joven s laboram  em  
jornada integral40.

A  v eem ên cia  do trabalho in fan til tam bém  está  condicionada em  razão 
proporcional da idade. A  jornada diária de trabalho das crianças de dez a quatorze 
anos é m enor que a dos adolescentes41 .

E m  1989, dados estarrecedores revelam  que núm ero inferior a 15% do total 
dos m enores com  idades entre quatorze a dezessete anos, engajados ou dedicados a 
algum a atividade econôm ica  de cunho laborativo, haviam  con clu íd o o ensino  
fundam ental.

N o  ano de 1970, 72,1%  dos trabalhadores do grupam ento de q u in ze a 
dezessete anos laboravam  sob a condição de em pregado, ou seja, em  um a situação 
na qual havia um  víncu lo de em prego, enquanto que, no conjunto m ais jovem , de 
dez a quatorze anos, apenas 47,4%  estavam  nesta situação42.

E m  que p ese o aviltado núm ero dos que trabalham  com  vín cu lo  de em prego, 
poucos têm  carteira de trabalho assinada. E m  1990, apenas 32%  dos trabalhadores 
no grupo de idade entre quinze e dezessete anos e tão-só  8,3%  daqueles no conjunto 
de dez a quatorze anos possuíam  carteira de trabalho assinada, direito de todo  
trabalhador e pressuposto inerente ao fato do emprego.

A specto que tam bém  m erece notoriedade é o de que as taxas referenciais de 
participação de m enores no m ercado de trabalho são m ais intensas em  fam ílias 
m onop arenta is do que em  qualquer outra m od alid ad e de fa m ília , in c lu siv e  
considerando n íveis com patíveis de renda43 .

A inda, nesse m ister, outro sem blante do trabalho infantil que desfalece o 
observador é a incidência da discrim inação acerca do fator etnia, depreensível tanto 
da veem ência e intensidade, com o da rem uneração do trabalho, pois as crianças e

4 0  A  i m a g e m  b a s t a n t e  c o m u m  d e s t e  t r a b a l h o ,  c o m o  s e n d o  p r e d o m i n a n t e m e n t e  e s p o r á d i c o  e  i r r e g u l a r ,  

n ã o  s e  c o n f i r m a .  A o  c o n t r á r i o ,  e s t e  s e t o r  e s t á  p r ó x i m o  d o  c o n j u n t o  d a  f o r ç a  d e  t r a b a l h o .  D e  a c o r d o  

c o m  a  P N A D - 8 8 ,  a  p r o p o r ç ã o  d e  c r i a n ç a s  e  a d o l e s c e n t e s  q u e  e m  S ã o  P a u l o  t r a b a l h a m  4 0  h o r a s  o u  

m a i s  p o r  s e m a n a  ( 8 3 , 7 % )  e r a  p r a t i c a m e n t e  i g u a l  a o  c o n j u n t o  d e  e m p r e g a d o s  n e s t a  s i t u a ç ã o  ( 8 5 , 7 % ) .  

R e c i f e ,  a i n d a  q u e  c o m  u m a  d i f e r e n ç a  u m  p o u c o  m a i o r  ( 6 1  e  7 7 %  r e s p e c t i v a m e n t e ) ,  t a m b é m  c o n f i r 

m a  e s t a  c o n c l u s ã o .

4 1  E n q u a n t o  5 3 , 7 %  d e s t e  g r u p o  d e  i d a d e  t ê m  j o r n a d a  i n t e g r a l ,  a  p o r c e n t a g e m  d e  a d o l e s c e n t e s  n o  

g r u p o  d e  1 5  a  1 7  a n o s  q u e  p o s s u e m  j o r n a d a  i n t e g r a l  é  d e  7 9 , 1 % .

4 2  T a l  d i f e r e n ç a  e x p l i c a - s e  p e l a  p o u c a  i d a d e  d e s t e  s e g u n d o  g r u p o ,  a o n d e  q u a s e  t o d o s  n ã o  a l c a n ç a v a m  

t o d a v i a  a  i d a d e  e m  q u e  o  t r a b a l h o  é  l e g a l m e n t e  p e r m i t i d o .  C r i a n ç a  -  i n d i c a d o r e s  s o c i a i s ,  I B G E ,  

1 9 9 2 .

4 3  V e r ,  p o r  t o d o s ,  L E I T E ,  E d u a r d o  d e  O l i v e i r a .  F a m í l i a s  m o n o p a r e n t a i s  -  a  s i t u a ç ã o  j u r í d i c a  d e  p a i s  e  

m ã e s  s o l t e i r o s ,  d e  p a i s  e  m ã e s  s e p a r a d o s  e  d o s  f i l h o s  n a  r u p t u r a  d a  v i d a  c o n j u g a l .  R e v i s t a  d o s  

T r i b u n a i s ,  1 9 9 7 .
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os adolescentes negros têm  que trabalhar m ais árdua e intensam ente que o restante 
das crianças e dos adolescentes brancos para perceber rem uneração com patível com  
a recebida por estes44 .

E sse panoram a que consegue equacionar todo esse rol de asperezas sociais e 
parece concatenar esforços para a sua m antença parece, d efin itivam en te, ter 
encontrado sólida m orada em  nossa vivenda.

A  re tó rica  go vern a m en ta l

Em  com passo com  o que d izia Shakespeare: “A lguns vencem  por seus crimes, 
outros são derrotados por suas virtudes”45, a retórica oficial nos presenta um  painel 
m en os afetado e não tão h o stil, con ceb id o  p elas c in tila çõ es de p asqu in eiros  
governistas que projetam  um  ideário social inspirado pelas lentes de Pangloss, em  
que os embaraços e as resistências, que têm  com o pano de fundo um a crise estrutural, 
são sempre acanhados e de natureza m eram ente transitória.

A  palavra crise está sempre ligada a um a perspectiva de ruptura. A  crise é o 
prenúncio de um a quebra de ordem, de um  desfecho fora de controle, de um a reação 
destruidora, ligada a aspectos estruturais ou operacionais de um a dada ordem  ou  
sistem a. É  a m anifestação da própria d inâm ica dos fenôm enos ou, para tratar 
dialeticam ente, da intensificação das contradições no processo histórico.

A  característica m ais marcante de um a crise é a sua transitoriedade, na qual 
nada poderá ficar indefinidam ente em  quebra ou ruptura46 . A  própria dinâm ica dos 
elem entos levará a um a superação das contradições, seja m antendo a estrutura, seja 
rom pendo-a, seja corrigindo as disfunções, seja com prom etendo as relações entre 
os elem entos pela operatoriedade perdida, portanto, não é um  fenôm eno isolado.

4 4  O  D I E E S E  a c a b a  d e  e l a b o r a r  u m  m a p e a m e n t o  d a  p o p u l a ç ã o  n e g r a  n o  m e r c a d o  d e  t r a b a l h o ,  t e n d o  

s i d o  p u b l i c a d o  p e l o  I n s t i t u t o  I n t e r a m e r i c a n o  p e l a  I g u a l d a d e  R a c i a l ,  q u e ,  n o  B r a s i l  é  c o m p o s t o  p e l a  

C U T ,  C G T  e  p e l a  F o r ç a  S i n d i c a l .  E m  1 9 9 8 ,  o  n í v e l  d e  d e s e m p r e g o  e n t r e  o s  n e g r o s  e r a  d e  2 2 , 7 %  n o  

E s t a d o  d e  S ã o  P a u l o ;  e n t r e  o s  b r a n c o s ,  o  í n d i c e  e r a  d e  1 6 , 1 % .  N o  c e n á r i o  n a c i o n a l ,  a  m é d i a  s a l a r i a l  

d o s  b r a n c o s  é  d e  R S  7 3 4 ,  a o  p a s s o  q u e  a  m é d i a  d o s  n e g r o s  g i r a  e m  t o r n o  d e  R S  3 4 4 .  A  d i s c r i m i n a ç ã o  

e  o  p r e c o n c e i t o  e m  r e l a ç ã o  a o  n e g r o ,  a o  c o n t r á r i o  d o  q u e  s e  i m a g i n a ,  n ã o  p a r t e  a p e n a s  d o s  b r a n c o s  

o u  a m a r e l o s ,  o u  s e j a ,  p a r t e  d o s  p r ó p r i o s  n e g r o s ,  p o i s ,  d e  c a d a  g r u p o  d e  1 0 0  n e g r o s ,  8 3  n ã o  a s s u m e m  

s u a  c o n d i ç ã o  r a c i a l ,  h a j a  v i s t a  q u e ,  p o r  e x e m p l o ,  n a  C â m a r a  q u e  a b r i g a  5 5 3  p a r l a m e n t a r e s ,  h á  p e l o  

m e n o s  5 5  d e p u t a d o s  n e g r o s ,  p o r é m ,  a p e n a s  e  t ã o - s ó  2 5  d e l e s  s e  a s s u m e m  c o m o  t a i s .  C o m o  d a d o s  

q u e  c o r r o b o r a m  t a i s  a f i r m a ç õ e s ,  t e m - s e ,  a i n d a ,  q u e  d o s  2 0 %  m a i s  p o b r e s  d a  p o p u l a ç ã o  b r a s i l e i r a ,  

6 9 , 2 %  s ã o  n e g r o s ;  d e  c a d a  g r u p o  d e  2 . 0 0 0  c r i a n ç a s  c a r e n t e s ,  1 . 6 0 0  s ã o  n e g r a s ;  d a d o s  d o  I B G E  

d e m o n s t r a m  q u e  4 4 %  d a  p o p u l a ç ã o  b r a s i l e i r a  é  n e g r a ,  p o r é m  o c u p a m  a p e n a s  5 %  d a s  v a g a s  n a s  

u n i v e r s i d a d e s ;  n a  r e g i ã o  m e t r o p o l i t a n a  d e  S ã o  P a u l o ,  o  t e m p o  d e s p e n d i d o  à  p r o c u r a  d e  e m p r e g o  

p a r a  d e s e m p r e g a d o s  c o m  m a i s  d e  4 0  a n o s  é  d e  5 7  s e m a n a s  p a r a  o  n e g r o  e  d e  5 0  s e m a n a s ,  e m  m é d i a ,  

p a r a  o s  d e m a i s .  D i a n t e  d e s s e s  d a d o s ,  t e m o s  q u e ,  a p e s a r  d e  q u e  d e s d e  a  C o n s t i t u i ç ã o  d e  1 9 3 4  a  

d i s c r i m i n a ç ã o  r a c i a l  é  c r i m e  n o  B r a s i l ,  h o j e  i n a f i a n ç á v e l ,  s ã o  i n ú m e r o s  o s  e x p e d i e n t e s  s o c i a i s  q u e  

s e  c a r a c t e r i z a m  c o m o  m a n t e n e d o r e s  e f i c a z e s  d e s s a  v e l a d a ,  m a s  i n c o n t e s t e  s e g r e g a ç ã o .

4 5  S H A K E S P E A R E .  M e d i d a  p o r  M e d i d a ,  A t o  I I ,  P a l a v r a s  d e  E s c a l o .

4 6  A G U I A R ,  R o b e r t o  A .  R  d e .  A  c r i s e  d a  a d e o c a c i a  n o  B r a s i l .  S ã o  P a u l o :  A l f a - O m e g a ,  1 9 9 1 .
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Insere-se na dinâm ica das relações que constituem  os fenôm enos, podendo, deste 
m odo, ser endógena -  resultado de problem as internos das relações num a dada 
ordem  -  ou exógena -  reflexo dinâm ico de crises exteriores à ordem  estudada - ,  
m as sempre contextuais e relacionais.

Para Gramsci: “A  crise consiste justam ente no fato de que o velho não morre 
e o novo não pode nascer”, externando, assim , em  poucos traços, o cerne da crise 
no B rasil que, perm eada pela atipicidade, firm ou um a estabilidade dentro da própria 
idéia de crise, ou seja, o balizam ento do “politicam ente correto” é um a cosm ogonia  
m edieval, na qual a anom alia e a hecatom be social são os padrões de norm alidade 
que cá deitaram suas raízes, daí a tolerância e a condescendência para com  o trabalho 
do menor.

N as sociedades contem porâneas, fragm entárias e conflitivas, não há lugar 
para falsas harm onias ou para neutralidades éticas. É  preciso que se tom e uma 
posição, pois, com o aventado por Freud, todas as p osições são aceitáveis, salvo a 
neutralidade.

O p resen te m om ento ex ig e  da so cied ad e o reco n h ecim en to  de certas 
afirmações: as utopias não morrem, transform am -se. O ser hum ano, para traçar seu  
destino, não pode ter um a atitude tópica em  relação ao m undo. O sonho, a antevisão  
e a profecia dão respaldo à existência  e razão de ser aos projetos. É  preciso retirar 
da palavra sonho sua conotação de irrealidade. Sonho é um  cenário a ser perseguido, 
um a verdade a ser desvelada.

N essa  caixa de pandora, quer-nos parecer que dois propósitos devem  inspirar 
esse projeto:

a) O banim ento do trabalho infantil é um a realidade a ser alcançada, a fim  
de que se resguarde a criança, produto prim az do Criador e retrato 
consubstanciado da U nidade D ivina; e

b) O em p resá rio  in escru p u lo so  não m a is d everá  p od er v a le r -se  da 
im punidade da M eca financeira, ancorada na arrogância do dinheiro.

E nfim , é preciso o advento de um  novo padrão de sociabilidade, perm eado 
por um  solidarism o social que, com o fonte sublim e, se poluírem  as suas águas, 
im ite a corrente cristalina que no serviço infatigável a todos expulsa do próprio seio  
a lam a que te atiraram. Com o o rabi da G aliléia d isse a N icodem os: “ [...] para 
nascer de novo não é preciso retornar ao ventre m aterno...” .

A s  tristes fa c e s  do descaso

Trabalhadores de rua de B elo  H orizonte -  M inas Gerais

A  cidade de B elo  H orizonte é qualificada com o um a das m etrópoles que 
reúne as m ais sa tisfa tórias co n d içõ es de v id a  no B rasil. D estarte, sua área  
m etropolitana contém  um  total aproxim ado de 124 favelas, com  um a população 
estim ada em  cerca de 6 00 .000  pessoas.
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A  m aior parte das crianças e dos adolescentes não freqüentam  a escola e 
pertencem  a fam ílias com  pais desem pregados. Para ilustrar esse quadro de penúria, 
tem -se que, por exem plo, em  1992, aproxim adam ente 43%  das crianças entre zero 
e dezessete anos de idade integravam  fam ílias com  renda m ensal de m enos de m eio  
salário m ínim o p e r  cap ita  e, 27%, fam ílias com  renda entre m eio e um  salário m ínim o 
p e r  cap ita . N esses term os e, em  face de dados tão bom básticos, estim ou-se que 
provavelm ente apenas m etade das crianças e dos adolescentes em  idade escolar 
estariam  efetivam ente freqüentando a esco la  em  1992.

N ão obstante os índices corretos não estejam  d isponíveis, pode-se auferir, 
por um a olhadela que seja, que um  número substancial de crianças estão trabalhando 
inform alm ente nas ruas de B elo  H orizonte e, há que se deduzir, que o horizonte 
para estas já  não se apresenta tão belo. D ados m ostram  que, aproxim adam ente, 
10% dos jo v en s com  id ades entre d ez e quatorze anos, e m ais de 50%  dos 
adolescentes entre quinze e dezoito anos, são econom icam ente ativos. Estudos feitos 
sobre as crianças que trabalham na rua mostraram que 68%  das crianças pesquisadas 
estavam  na faixa etária entre sete e quatorze anos de idade; destas, aproxim adam ente 
90% tinham  fam ília  e contribuíam  com  m ais da m etade ou com  todo o seu salário 
para a renda familiar, sendo que a m aioria v iv ia  em  favelas ou bairros periféricos 
pobres e m iseráveis de B elo  H orizonte. A proxim adam ente 52%  das crianças e 
adolescentes não freqüentavam  a escola, enquanto 32%  estavam  m atriculadas nas 
séries que iam  da prim eira à quarta do prim eiro grau, ou seja, do ensino fundam ental 
básico no qual se dá o processo de alfabetização. N enhum a das m uitas crianças 
entrevistadas havia alcançado o n ível da oitava série escolar. A  taxa de abandono e 
evasão escolar aum enta significativam ente próxim o aos dez anos de idade, e chega  
ao m áxim o na faixa etária de doze a treze anos. D ado angustiante revela que cerca 
de 85%  das crianças que jam ais freqüentaram  a escola declararam  que gostariam  de 
poder freqüentar47.

Crianças trabalhadoras de Salvador -  B ahia

A s cau sas su b jacen tes e co n fin a n tes do trabalho das cr ia n ça s e dos 
adolescentes de Salvador nas ruas são sem elhantes às de B elo  H orizonte, exceto  
porque os problem as socioeconôm icos são m ais gritantes em  Salvador, pois a Bahia  
é, ainda, um  dos estados m ais pobres da nossa Federação.

O desem prego tem  crescido geom etricam ente desde o in ício dos anos noventa, 
resultante do processo de reestruturação das bases de produção e do processo  
produtivo, da introdução de m udanças tecnológicas e de toda transição que se operou 
no Estado da B ahia desde m eados dos anos oitenta.

4 7  N O G U E I R A ,  P a u l o  L ú c i o .  E s t a t u t o  d a  c r i a n ç a  e  d o  a d o l e s c e n t e  c o m e n t a d o .  S ã o  P a u l o :  S a r a i v a ,  p .  

9 7 :  “ P o r  i n t e r e s s e s  e d u c a t i v o s ,  t ê m  s i d o  c r i a d a s  l e g i õ e s  m i r i n s ,  g u a r d a s  o u  p a t r u l h e i r o s ,  c u j a  f i n a 

l i d a d e  é  p r o p o r c i o n a r  a o s  m e n o r e s  e d u c a ç ã o  f í s i c a ,  i n t e l e c t u a l ,  m o r a l ,  c í v i c a ,  s o c i a l  e  p r o f i s s i o n a l ,  

v i n d o  e m  s e g u n d o  p l a n o  a  r e m u n e r a ç ã o ,  a  q u a l  n ã o  d e i x a  d e  s e r  u m  i n c e n t i v o  a o  t r a b a l h o  p r e s t a 

d o ” .
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C om o fator condicionante, a recessão fo i o aspecto de ja ez  negativo que 
protagonizou os índices insuportáveis de desem prego, que acabaram por produzir 
um  esgarçam ento exacerbado no tecido da célu la social da região48 . N o  período  
entre 1986 e 1993, a renda real refreou-se e apresentou queda livre de, em  média, 
cerca de 40%. A tualm ente, o setor terciário fornece cerca de 80%  dos em pregos em  
Salvador, sendo 42%  em  serviços, 20%  na administração pública e 17% no comércio. 
A  atividade industrial absorve cerca de 8% da força de trabalho, e a construção civ il 
7%, em  média.

O processo escolar e o sistem a de ensino de Salvador têm , desde m eados da 
década de oitenta, entrado em  franca decadência, um  verdadeiro colapso da estrutura 
educacional, o que tem  se refletido, em  tem pos últim os, na queda do padrão de 
esco larid ad e e na ruína da popu lação  em  geral. A p en as 10% da p opu lação  
com pletaram  as prim eiras oito séries do ensino básico; 10% não conseguiram  sequer 
concluir a prim eira série e, por v olta  de 30% , são totalm ente analfabetos.

N o  período que m edeia entre os anos de 1985 e 1989, o percentual de crianças 
entre sete e quatorze anos que freqüentavam  a escola  caiu de 85 para 72%. O acesso  
à escola  é sobrem aneira reduzido nas áreas de m aior índice de carência, e a taxa 
referen c ia l de reprovação m u ito  av iltad a . E m  198 1 , 87%  de u m  grupo de 
aproxim adam ente m il crianças de rua, com  idades que oscilavam  entre os sete e os 
dezoito anos, da favela  nom inada N ovos A lagados, não freqüentavam  a escola. 
Cerca de três quartos delas haviam  com pletado entre a prim eira e a quarta série do 
prim eiro grau. O s laços afetivos e os v ín cu los fam iliares eram, deveras acanhados e 
tênues, na m aioria dos casos, com  apenas 30%  das crianças visitando suas fam ílias 
com  a regularidade de um a ou duas vezes por semana. E stim a-se que pelo m enos 
vin te m il crianças da região m etropolitana de Salvador, entre dez e quatorze anos, 
não freqüentam  e jam ais freqüentaram a escola.

Estudos contem porâneos acerca do trabalho do m enor em  Salvador delineiam  
um  m odelo pouco louvável. Pelo m enos quinze m il crianças, entre dez e quatorze 
anos, trabalham  na área m etropolitana, com  aproxim adam ente 60%  na prestação de 
serviços e 25%  na venda de quinquilharias. A  m aior parte das m eninas que estão 
nesta faixa etária trabalham  com o em pregadas dom ésticas, geralm ente a ocupação 
de m aior preconceito e não m enos m al remunerada. A  quase totalidade dos m enores 
pertencem  a fam ílias cuja renda p e r  cap ita  está entre m eio e um  salário m ínim o; 
entretanto, grande número de crianças pertence a fam ílias com  renda de m enos de 
um  quarto do salário m ínim o p e r  capita . Perto de m etade das crianças contribui 
com  10 a 30%  de todo o m ontante da renda familiar. Os m enores que ganham  m ais 
são os que trabalham  com o vendedores am bulantes, pintores e diaristas.

4 8  F A R I A ,  J o s é  E d u a r d o .  D i r e i t o  e  e c o n o m i a  n a  d e m o c r a t i z a ç ã o  b r a s i l e i r a . S ã o  P a u l o :  M a l h e i r o s ,  p .  

4 3 :  “ [ . . . ]  c o m  o  c r e s c e n t e  e s g o t a m e n t o  d o  p r o c e s s o  d e  c o n c e n t r a ç ã o  i n d u s t r i a l - u r b a n a ,  a s  r e g i õ e s  

m e t r o p o l i t a n a s ,  q u e  a t é  e n t ã o  r e p r e s e n t a v a m  u m a  s i g n i f i c a t i v a  f o n t e  d e  o p o r t u n i d a d e  d e  o c u p a ç ã o  

e  d e  m o b i l i d a d e  s o c i a l ,  c o n v e r t e r a m - s e  e m  b o l s õ e s  d e  c o n f l i t o s  g e n e r a l i z a d o s ,  j u s t a m e n t e  p o r  c a u 

s a  d o  ‘ f a t o r  d e  a g l o m e r a ç ã o ’ q u e ,  n o s  p r i m e i r o s  a n o s  d o s  g o v e r n o s  m i l i t a r e s ,  p a r a d o x a l m e n t e  h a v i a  

f u n c i o n a d o  c o m o  e l e m e n t o  p o s i t i v o  d e  e c o n o m i a  d e  e s c a l a ” .
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A  indústria de calçados de Franca -  São Paulo

Caso deplorável de exploração irrestrita de m ão-de-obra infantil, a cidade 
de Franca49, no Estado de São Paulo, com  população estim ada de aproxim adam ente 
250 m il habitantes50, dos quais 36 .714 são crianças de sete a quatorze anos e 12.993  
adolescentes de qu in ze a d ezessete anos de idade, p ossu i grande indústria do 
segm ento de calçados, produzindo, em  sua m aior parte, sapatos m asculinos.

E m  lin h a s g era is, não há d ep reciação  de m onta em  seu s ín d ices  de 
desenvolvim ento, pois a cidade possui boa infra-estrutura urbana, com  saneam ento  
b ásico  e co leta  de lix o  adequados, água encanada e eletricid ade. A  indústria  
m anufatureira de calçados é um  poderoso m anancial de em pregos para as crianças, 
que trabalham, geralm ente, em  atividades de colar e costurar couro. U m a pesquisa  
feita em  1993, com  o apoio do UNICEF, realizada conjuntam ente e em  associação  
com  o Departam ento Intersindical de E statística e Estudos Sócio-E conôm icos -  
D IEESE, e pelo Sindicato dos Sapateiros de Franca, dem onstrou que, de 1.561 
crianças e adolescentes trabalhadores entre sete e treze anos de idade, freqüentando 
as esco las públicas de Franca, três quartos delas trabalhavam  para a indústria  
m anufatureira de calçados.

O trabalho infantil tornou-se m ais enfático em  anos recentes, pois a m aior 
parte das quatrocentas fábricas situadas no m unicípio contratam  serviços externos, 
geralm ente de pequenas em presas fam iliares, notadamente para o serviço de costura.

N esse contexto de econom ia fam iliar é que as crianças e os adolescentes 
trabalham , u su alm en te num  ap osen to term in antem ente precário, com  pouca  
incidência de luz e exígua circulação de ar, por um  período de quatro a oito horas 
diárias e sua remuneração é infinitam ente m enor do que a dos adultos, pois não 
estão sob o m anto protetivo de nenhum a legislação trabalhista51 .

Os produtos utilizados para colar e lim par os sapatos são de alto risco para a 
saúde, pois podem  causar doenças que afetam  o sistem a nervoso periférico -  as 
cham adas polineuropatias.

Estudos realizados pelo M inistério do Trabalho m ostraram que as form as 
m ais com uns dessas doenças são: a astenia, a parestesia, câim bras e tetraparestesia

4 9  O  j o r n a l i s t a  G i l b e r t o  D i m e n s t e i n ,  n a  F o l h a  d e  S ã o  P a u l o ,  d e  2 7 . 1 0 . 1 9 9 4 ,  p .  1 - 2 ,  s o b  o  t í t u l o  “ E U A  

c o l o c a m  B r a s i l  n a  l i s t a  n e g r a ” , d i z :  “ I n v e s t i g a ç ã o  d o  g o v e r n o  d o s  E U A  s o b r e  t r a b a l h o  i n f a n t i l  

c o l o c a  B r a s i l  n u m a  l i s t a  n e g r a  -  e ,  a  p a r t i r  d e l a ,  d e p u t a d o s  e  s e n a d o r e s  a m e r i c a n o s  c o m e ç a m  a  

p r e s s i o n a r  p a r a  q u e  s e  b o i c o t e m  e x p o r t a ç õ e s  b r a s i l e i r a s .  O  r e l a t ó r i o  d e  1 8 5  p á g i n a s ,  p r e p a r a d o  p e l o  

D e p a r t a m e n t o  d e  T r a b a l h o  ( o  e q u i v a l e n t e  a o  n o s s o  M i n i s t é r i o  d o  T r a b a l h o ) ,  r e v e l a  o s  p r o d u t o s  

e x p o r t a d o s  a o s  E U A  u t i l i z a n d o  t r a b a l h o  i n f a n t i l .  F o r a m  l i s t a d o s  2 0  p a í s e s ,  e n t r e  o s  q u a i s  o  B r a s i l .  

O  p r i n c i p a l  d e s t a q u e  é  p a r a  a  á r e a  d e  c a l ç a d o s .  O  r e l a t ó r i o  d e n u n c i a  q u e  j á  s e  c o n s t a t a r a m  1 . 3 0 0  

c r i a n ç a s ,  a b a i x o  d o s  1 4  a n o s ,  t r a b a l h a n d o  n a  f a b r i c a ç ã o  d e  s a p a t o s  e m  F r a n c a ,  i n t e r i o r  d e  S ã o  

P a u l o ” .

5 0  C e n s o  d o  I B G E  d e  1 9 9 1 .

5 1  V I I  C o n g r e s s o  B r a s i l e i r o  d e  A d o l e s c ê n c i a ,  G r a m a d o ,  1 9 9 8 .
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total, e a incidência das polineuropatias é m aior entre trabalhadores joven s do sexo  
fem inino.

O s fornos de carvão do M ato Grosso do Sul

A  voluptuosa produção de carvão52 do Estado do M ato Grosso do Sul é uma 
conseqüência do fracassado Projeto de D esenvolvim ento da Indústria de Papel e 
C elulose, um a p lanificação estratégica dos G overnos Federal e Estadual lançado na 
década de setenta, fundado em  sin gelos incentivos fisca is e no financiam ento de 
plantações de eucaliptos.

Com  o m alogro desse projeto, os proprietários das terras as arrendaram aos 
ruralistas de M inas Gerais que, por sua vez, fizeram  subarrendamentos, a fim  de 
contratar m ão-de-obra para o corte de m adeira e a produção de carvão.

E ssa  prod ução  está  co n cen trad a  em  um a área de ap rox im ad am en te  
quatrocentos m il hectares, com preendendo os lindes dos m unicípios de Ribas do 
R io Pardo, Á gua Clara, Três Lagoas, Santa Rita do Pardo, Brasilândia e Bataguassu. 
A  m aior parte do carvão produzido é com ercializado com  a indústria do aço de 
M inas Gerais, outra parte é enviada para o Porto de Paranaguá, no Paraná, e exportada 
para a Europa.

O s trabalhadores recrutados no Vale do Jequitinhonha, a região m ais pobre 
de M inas Gerais, são levados para o M ato Grosso do Sul, geralm ente acom panhados 
de suas fam ílias, para viver em  condições precárias de saúde, h ig iene, habitação e 
segurança, que afetam  profunda e adversam ente suas vidas. N os fornos de carvão, 
trabalham longas horas, sem  nenhum  equipamento de proteção individual ou coletivo, 
com  suas m ulheres e crianças tam bém  envolvidos na desenvoltura dessas atividades, 
e amarrados a um  contrato de trabalho de teor escravizante, obviam ente sempre 
inform al. D esde o in ício  dos trabalhos em  débito com  seus em pregadores, pois 
precisam  pagar pelo transporte que os trouxe até ali, além  de não terem  condições 
in telectivas de mensurar com o o cálculo da produção é feito, esses trabalhadores 
estão em  débito permanente e em  caráter definitivo, e trabalham em  troca do alim ento 
que consom em , não podendo deixar o trabalho quando querem, pois, em  verdade, 
diante dessas práticas abjetas e crim inosas, o trabalhador não vende apenas o seu 
lavor, m as sua própria existência53 .

O reforço às le is  trab alh istas e a p u n ição  dos abusos são largam ente  
dificultados pelo caráter m igratório dos fornos, que são deslocados conform e a 
disponibilidade de eucaliptos; tam bém  pela alta rotatividade da m ão-de-obra, que

5 2  M e s m o  p r o d u t o s  q u e  n ã o  s ã o  d i r e t a m e n t e  e x p o r t a d o s ,  c o m o  o  c a r v ã o ,  s ã o  b o i c o t a d o s  p e l o s  E U A  

d e v i d o  à  p r á t i c a  d e  t r a b a l h o  i n f a n t i l  e s c r a v o .  O  c a r v ã o  é  v e n d i d o  p a r a  f á b r i c a s  e x p o r t a d o r a s  d e  

f e r r o .

5 3  V e r ,  p o r  t o d o s ,  S A N T O S ,  B o a v e n t u r a  S o u s a .  L a w  a n d  c o m m u n i t y :  t h e  c h a n g i n g  n a t u r a  o f  s t a t e  

p o w e r  i n  l a t e  c a p i t a l i s m .  I n :  T h e  p o l i t i c s  o f  i n f o r m a l  j u s t i c e ,  N e w  Y o r k :  A c a d e m i c  P r e s s ,  1 9 8 2 .
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se muda constantem ente entre as localidades dos fornos, pela grande extensão da 
área de produção e pelas condições precárias ou in existência  de estradas vicinais.

N as cinco cidades produtoras de carvão m encionadas acim a, existem  5 .189  
crianças de sete a quatorze anos e 1.743 adolescentes de quinze a dezessete, de 
acordo com  dados fornecidos pelo IBGE. E xiste estim ativa de que 2 .000  a 2 .500  
crianças estão envolvidas na im plem entação dessas atividades, ou seja, cerca de 
25%  da m ão-de-obra total. E ssas crianças e adolescentes participam  do processo de 
produção laborando na preparação da argila dos fornos, alim entando-os com  madeira, 
retirando o carvão e lim pando os fornos após a queima. A s crianças, em  sua maioria, 
são analfabetas, pois nunca foram  à escola.

V  -  PR EV EN Ç Ã O  E R EPR ESSÃ O  D O  TRABALH O  INFANTIL N O  ÂM BITO  
D A S  O R G ANIZAÇÕ ES N Ã O -G O V ER N A M EN TA IS

Fundam ental e de especial relevância é o papel reservado às organizações 
não-governam entais nessa guerra. Isso ocorre porque foram  estas organizações, 
por m eio de suas entidades e lideranças m ais com bativas, m ilitantes e críticas, que 
saíram à luta contra a iniqüidade da exploração do trabalho infantil e, na prática, 
são responsáveis p ela condução da m obilidade ética e política  que levou à produção 
do Estatuto da Criança e do A dolescente.

Como acontece com  sindicalistas e empregadores, o papel das O N G s também  
desenvolve-se em  m ais de um a frente de com bate. Com  conhecim ento da realidade, 
além  de atuarem no cam po da ação direta com  projetos-piloto, que v isam  à educação 
não form al, capacitação pré-vocacional, reabilitação de crianças em  situação de 
exploração pelo trabalho, exploração e aliciam ento sexual, vitim izadas por maus- 
tratos, procedendo à reintegração fam iliar e atuando no cam po da prom oção e 
defensoria dos direitos da população infanto-juvenil. É  sob essa  perspectiva, e 
com partilhando o desafeto por essas m azelas sociais, que as O N G s têm , na fase 
presente de evolução da luta contra o trabalho infantil, prom ovido a estruturação, o 
realinham ento e o funcionam ento dos conselhos nacional, estaduais e m unicipais 
dos direitos da criança e do adolescente e deles participado, assum indo, inclusive, a 
própria capacitação para trabalhar com  o tem a, sendo centro desencadeador de 
m obilizações da sociedade em  prol de um a conscientização de que há um  processo  
velado, porém  gradativo, de supressão e perda dos valores im anentes ao exercício  
da cidadania.

Verdades e m en tira s no  âm bito  das O N G s

A s O N G s são vislum bradas por m uitos com o um  ralo notoriamente im piedoso  
no tocante aos recursos que adm inistram , pois exorbitantes recursos representados 
por m ilh õ e s  de rea is  tra m ita m  p e lo  n o sso  P a ís  sem , n o en ta n to , a lterar  
substancialm ente as condições de v id a dessas crianças.

O IUPERJ, Instituto U niversitário de Pesquisas do R io de Janeiro, procedeu  
a um a análise, que fo i veicu lada em  um  catálogo nom inado “A ção In v isíve l”,
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dem onstrando que, das m ais de 620  institu ições e entidades que se relacionam  com  
o au xílio  às crianças pobres, m etade são O NG s. E m  1992, o IB A SE, Instituto  
Brasileiro de A nálises Socais e Econôm icas, então coordenado e articulado por 
H erbert de Souza, o B etin h o, apresentou dados que d esm istificaram  algum as 
assertivas até então absolutas. D ado de relevo exibia que, no R io de Janeiro, 692  
m enores dorm iam  em baixo de m arquises e em  praças, sendo que, desse contingente, 
70%  tinham  fam ília.

A s declarações e denúncias do E xcelentíssim o D outor Liborni Siqueira, Juiz 
da Prim eira Vara de M enores do R io de Janeiro, versando acerca das irregularidades 
e do escopo real dessas entidades de “pilantropia”54, não são novas, contudo, as 
disparidades situam -se em  um  cam po de d ifícil auditoria.

E xistem  hoje cerca de trezentas O rganizações N ão-G overnam entais no País, 
das quais 6%  se dedicam , de algum a form a, à questão do m enor, sendo importante 
observar que som ente quatro O NG s, o Centro de D efesa  dos D ireitos H um anos 
Bento Rubião, o Centro de Articulação de Populações M arginalizadas, a A ssociação  
B en eficen te São M artinho e a Federação de Ó rgãos para A ssistên cia  Social e 
Educacional, m ovim entaram , apenas no ano de 1993, a quantia de U S$ 2,3 m ilhões, 
ou seja, sob outra conotação, m ovim entaram  m ais de U S$ 3 m il por ano para cada 
criança que v ive em baixo das m arquises e praças cariocas.

A  própria ex-secretária do menor, A lda M arco A ntonio, após desm antelar 
um a quadrilha de fun cion ários da C BIA , Centro B rasileiro  para a In fância e 
A dolescência, que atuavam em  Goiânia55 , declarou: “Acabam os criando um  monstro 
e as O N G s viraram  um  m eio de v id a”, isto é, no pensar dela, essas entidades são as 
últim as interessadas em  resolver o problem a do m enor, pois, segundo ela, “se 
acabarem  as crianças de rua, acaba o em prego deles”.

D en tro  d esse  verd ad eiro  p a n d em ô n io , não m a is p o d em o s ad m itir  a 
institucionalização do “m enino de rua” com o form a de enriquecim ento dos abutres 
de ocasião, pois se de um  lado tem os a ganância travestida de assistencialism o, de 
outro tem os a com placência e a cum plicidade dos organism os governam entais, que, 
ao fazer v istas grossas para essa  captação frenética de recursos, acaba por avalizar 
esses procedim entos espúrios; porém, alheios a esses pseudo-interesses perm anecem  
os m enores a recolher as m odestas m igalhas que escorrem  dos m egalom aníacos 
orçam entos desses cavaleiros do apocalipse.

N ão obstante dentro desse em aranhado de inusitados propósitos, há que se 
separar o jo io  do trigo, pois há, indubitavelm ente, entidades que prezam  pela  
excelência , tanto dos objetivos com o da form a de instrum entalizá-los.

5 4  E x i s t e m  m a i s  d e  3 0  m i l  e n t i d a d e s  f i l a n t r ó p i c a s  n o  B r a s i l ,  t o d a s  c a d a s t r a d a s  n o  M i n i s t é r i o  d o  B e m -  

E s t a r  S o c i a l .  A p ó s  c a d a s t r a d a s ,  a s  e n t i d a d e s  f a z e m  u m  c o n v ê n i o  c o m  u m  ó r g ã o  d o  g o v e r n o  e  a p r e 

s e n t a m  u m  p r o j e t o  p a r a  t r a z e r  v e r b a  d o  e x t e r i o r .

5 5  A  q u a d r i l h a  c r i a v a  O N G s  f a l s a s  p a r a  o b t e r  d i n h e i r o  p a r a  p r o j e t o s  s u p o s t a m e n t e  d e s t i n a d o s  a o  e n s i 

n o  p r o f i s s i o n a l  d e  m e n o r e s  c a r e n t e s ,  p o r é m ,  o  q u e  d e v e r i a  s e r  u m a  e s c o l a  e m  q u e  a s  c r i a n ç a s  a p r e n 

d e r i a m  a  f a z e r  p ã o ,  t r a n s f o r m o u - s e  n u m a  d a s  m a i s  b e m - e q u i p a d a s  p a d a r i a s ;  a  o f i c i n a  q u e  e n s i n a r i a  

m a r c e n a r i a  à s  c r i a n ç a s  t o r n o u - s e  u m a  i n d ú s t r i a  d e  m ó v e i s .
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O N G s e organ ism os govern a m en ta is

Fundação Abrinq pelos D ireitos da Criança

Fundada em  16 de abril de 1990, a Fundação Abrinq pelos D ireitos da Criança 
é um a entidade sem  fin s lucrativos, de utilidade pública federal, que tem  com o  
objetivo básico e principal a prom oção dos direitos elem entares de cidadania das 
crianças.

A  Fundação Abrinq trabalha a fim  de aperfeiçoar a qualidade de v id a das 
crianças por m eio  de projetos e da articulação de m ob ilização  da sociedade, 
especialm ente da in iciativa privada, a fim  de sensibilizar o conjunto social sobre as 
questões da infância, prom ovendo o engajam ento da sociedade civ il e das forças 
em presariais em  propostas e projetos para a solução e dissipação dos problem as dos 
m en ores, por m eio  da ação  p o lít ic a  na d efesa  de seu s d ire ito s  e de ações  
paradigm áticas que possam  ser dissem inadas e m ultiplicadas.

O principal propósito é a prom oção dos direitos essen ciais e elem entares 
inerentes à cidadania das crianças56, conform e definido na C onvenção Internacional 
dos D ireitos da Criança e em  consonância com  as disposições da Constituição Federal 
e as constantes do Estatuto da Criança e do A dolescente.

A tividades e projetos desenvolvidos pela Fundação Abrinq p elos D ireitos 
da Criança

A  seguir estão descritas algum as atividades e projetos desenvolvidos pela  
Fundação Abrinq pelos D ireitos da Criança:

P ro je tos

Programa Em presa A m iga da Criança

Incentivo às em presas no com bate da exploração do trabalho infantil e ao 
investim ento em  projetos de m elhoria na qualidade de vida das crianças.

Programa Crer Para Ver

Financiam ento de projetos que v isam  à m elhoria da qualidade da escola  
pública.

Projeto Prefeito Criança

Incentivo e orientação aos prefeitos a assum irem  a infância com o prioridade 
m unicipal.

5 6  S o b r e  o  t e m a ,  B O B B I O ,  N o r b e r t o .  E l  f u t u r o  d e  l a  d e m o c r a c i a .  B a r c e l o n a ,  1 9 8 5 .
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Projeto Jornalista A m igo da Criança

Form ação de um a rede de jornalistas que trabalha na defesa dos direitos das 
crianças.

Projeto Prêm io Criança

R econh ecim en to anual de quatro in stitu ições ou personalidades que se 
destacam  na defesa dos direitos das crianças.

Projeto N ossas Crianças

A doção financeira de crianças e capacitação técnico-gerencial de entidades
sociais.

Projeto B ola  Pra Frente

Captação de recursos e capacitação de educadores de entidades sociais para 
a prática de educação corporal com  crianças.

Projeto B ib lioteca Viva

C apacitação de educadores de entidades sociais e doação de acervo de livros 
infanto-juvenis.

Projeto A dotei U m  Sorriso

M ovim ento voluntário da classe odontológica com  o objetivo de proporcionar 
saúde bucal a crianças e adolescentes.

F undo  das N a ç õ es  U nidas p e la  In fâ n c ia  -  U N IC E F

O G overno brasileiro é um  dos 159 signatários da D eclaração M undial sobre 
a Sobrevivência, a Proteção e o D esenvolvim ento da Criança.

A ssum iu, portanto, perante a com unidade internacional, o com prom isso de 
reduzir drasticam ente a m ortalidade infantil e a materna, bem  com o as taxas de 
desnutrição e analfabetism o, erradicando e controlando as doenças cujo processo  
de prevenção é instrum entalizável por vacinas, garantindo o acesso à água lim pa, 
ao saneam ento, à educação básica e à proteção especial para crianças em  situação 
de risco.

Para apoiar a observância desses com prom issos, o UNICEF, em  cooperação  
com  o G overno do B rasil, elaborou um  Program a N acion al de Cooperação T écnica  
que enseja dar prioridade ao sem i-árido e às regiões m ais pobres do País, ou seja, ao 
N orte e ao N ordeste.
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O U N IC E F  m antém  acordos de coop eração  técn ica  e fin a n ce ira  com  
organism os governam entais e não-governam entais que digladiam  contra todas as 
m anifestações das várias faces da violência.

Conjugando e angariando esforços e recursos de diferentes setores, segm entos 
e organizações da sociedade brasileira em  defesa dos direitos e da saúde da criança, 
do adolescente e da mulher, o U NICEF atua, também , no sentido de estim ular a 
dissem inação e am plificação de experiências bem -sucedidas, das quais participa no 
Brasil e em  países em ergentes em  desenvolvim ento, notadamente da Am érica Latina.

N ão obstante, o U N IC E F conserva sob sua guarda em  C openhagen, na 
Dinam arca, um  estoque de 250  m edicam entos essenciais para uso em  casos de 
calam idade pública ou qualquer outra situação que dificu lte o acesso da população  
aos m edicam entos ou a sua d isponibilização.

“O direito de ter direitos” é o lem a que sintetiza a estratégia adotada pelo  
U NICEF no B rasil, e é tam bém  o título do Program a de Cooperação, em  sintonia  
com  a C onstituição Federal de 1988 e o Estatuto da Criança e do A dolescente, Lei 
n° 8 .069, de 1990.

O rganização In tern a c io n a l do Trabalho -  O IT

A  O rganização Internacional do Trabalho, criada pelo Tratado de Paz de 
Versalhes em  1919, está sediada em  Genebra, na Suíça, onde m antém  um a secretaria 
perm anente -  o Secretariado Internacional do Trabalho -  dirigida por um  C onselho  
de A dm inistração integrado por representantes de governos e de organizações de 
em pregadores e de trabalhadores do m undo inteiro. A ssessoram -na técn icos e 
especialistas em  m atéria de trabalho, recrutados nas m ais diversas regiões do planeta.

Setenta e um  escritórios de representação, distribuídos entre seus cento e 
setenta Países-m em bros, m arcam  sua presença universal em  todos os cam pos do 
trabalho.

A  partir de 1946, passou a integrar o sistem a da O rganização das N ações 
U nidas com o organism o especializado na área do trabalho.

A  singularidade de sua organização tripartite lhe confere um a estrutura ágil 
e operacional na tom ada de d ecisões que se revestem  da condição de norm as 
internacionais do trabalho.

A s norm as internacionais da OIT têm  com o destinatários todas as categorias 
de trabalhadores no universo das ocupações subordinadas a critérios hierárquicos, 
desde operários de grandes com plexos industriais, da gente do mar, com erciários, 
bancários e escriturários, até trabalhadores rurais, m ulheres e m enores.

A  q uestão do trabalho in fa n til, tem a de m ais de v in te  co n v en çõ es e 
recom endações, tem  estado entre as principais preocupações que afligem  a OIT 
que, desde seus prim órdios, tem -se em penhado, por todos os m eios a seu alcance, 
em  dar sua contribuição institucional para a elim inação desse m al que se expande e 
que, por sua gravidade e dim ensão, repugnam  a consciência do m undo m oderno.
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A  OIT entende por trabalho infantil o trabalho executado por criança m enor 
de quinze anos, com  o objetivo de prover seu sustento e o sustento de sua fam ília.

Segundo estatísticas disponíveis, em  cada seis crianças da população m undial 
in fantil um a trabalha. Seriam  cerca de cem  m ilhões de crianças trabalhadoras, mas 
há quem, sem  ser pessim ista, estim e o dobro.

O fato de m aior gravidade é que, por força da recessão econôm ica m undial, 
esse m al vem  crescendo e se expandindo, tomando proporções outrora inim agináveis.

T rabalho In fan til e  S u b desen volv im en to

índia 44 m ilhões de crianças trabalhadoras

N igéria 11 m ilhões de crianças trabalhadoras

A m érica Latina 13,8 m ilhões de crianças trabalhadoras

A  falta, na m aioria dos países, de um a legislação que proíba form alm ente o 
trabalho infantil, ou a existência da com placência de le is  brandas que o adm item  em  
certas ocupações tradicionais, com o em  em presas fam iliares, no pequeno com ércio, 
n o co m érc io  de rua, na agricu ltu ra , p od em  tam b ém  ser resp o n sá v e is  p ela  
hiperbolização e hipertrofia do m ercado de trabalho do m enor e, conseqüentem ente, 
do aum ento do núm ero de crianças em pregadas em  atividades com  destinação  
econôm ica que as afastam  da esco la57.

V ezes por outras, as le is são positivas, m as carece o país de um  sistem a  
efetivo e eficiente para aplicá-las ou para acom panhar e fiscalizar sua aplicação.

A  a u sên cia  de um  adequado sistem a ed u cativo e de le is  e fic a ze s que 
im ponham  e fisca lizem  a escolarização, até, no m ínim o, os quatorze anos de idade, 
desfila entre as inúm eras causas oriundas das m azelas socioeconôm icas que pugnam  
por um a m igração da escola para o m ercado de trabalho, ou seja, nesta fase da vida, 
da esperança para o martírio.

A  indiferença, ignorância, n eg ligência  de autoridades, pais, m estres e do 
público em  geral contribuem  significativam ente, e de form a preponderante, para a 
perpetuação e d issem inação dessa chaga social que, além  de violar os direitos básicos 
e elem entares da criança, agride a con sciên cia  e os princípios hum anitários da 
sociedade.

N ão bastassem  as trágicas seqüelas do desequilíbrio socia l e econôm ico que 
pune nossas crianças, até com  trabalho escravo, com  trabalho insalubre, penoso ou 
perigoso, um  exército, cada v ez m ais num eroso, de crianças e joven s de todas as 
idades ocupa as ruas das m etrópoles, onde se fazem  presas fáceis da exploração, da

5 7  R O S A N V A L L O N ,  P . L a  c r i s e  d e  L 'É t a t  p r o v i d e n c e .  P a r i s :  S e u i l ,  1 9 8 4 .
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opressão, do lenocín io  e da v io lência , inclusive por parte do Estado a quem, por 
princípio, incum be a obrigação de protegê-las.

Para a OIT, o trabalho infantil não se reduz a sim ples índices estatísticos que 
oscilam  para cim a ou para baixo, de acordo com  as vicissitudes econôm icas e sociais 
que o capital volatilizado infere sobre as estruturas de cada país. O problem a não é 
apenas atuarial, m as qualitativo.

O banim ento total do trabalho in fan til não se dará por um  expediente  
alquím ico em  busca da pedra filosofal, pois, N a tu ra  non  fa c i t  sa ltus, a natureza não 
dá saltos.

N essa  cruzada de dim ensão internacional, a OIT vem  protagonizando o papel 
de agente catalisador de esforços e in iciativas nacionais com  vista  à erradicação 
dessa triste chaga que enodoa as civ ilizações de todos os tem pos.

A g ê n c ia  de N o tíc ia s  dos D ire ito s  d a  In fâ n c ia  -  A N D I

A  A gên cia  de N otícias dos D ireitos da Infância, A N D I, nasceu em  28 de 
dezem bro de 1992, fundada pela jornalista Âmbar de Barros por inspiração conjunta 
com  o tam bém  jornalista Gilberto D im enstein .

Em  seu prólogo, a A N D I contou com  o apoio do Projeto A xé, com  a UNICEF  
e com  a fundação alem ã Stichting D oen. Foram parceiros fundam entais o M ovim ento  
N acional de M eninos e M eninas de Rua, a Fundação Abrinq pelos D ireitos da Criança 
e a Sociedade Cidadão 2000.

E m  1995, passou a ser presidida pelo filósofo  Cesare de F lorio la  R occa e 
dirigida pelo jornalista Geraldo Vieira Filho.

Em  1996, encontrou no U NICEF seu m aior parceiro, tanto do ponto de v ista  
financeiro, quanto para a capacitação técnica de seu quadro de jornalistas.

A  A gên cia  de N otícias dos D ireitos da Infância dedica-se à divulgação de 
ex p er iên c ia s so c ia is  b em -su ced id a s na d efesa  dos d ire itos da in fâ n cia  e da 
adolescência. Sua estratégia é sui generis:  a equipe de jornalistas da A N D I dedica- 
se a pesquisar, averiguar a veracidad e dos fatos e, então, a com por “pautas 
jornalísticas” que signifiquem  um a transição nos vezos da cobertura convencional. 
A s pautas são oferecidas aos jornais, rádios e televisões. Entre outras estratégias, a 
A N D I fez ingerência junto ao m ais tradicional prêm io de jornalism o do B rasil, o 
Prêm io E SSO , para a criação de categoria especial “Jornalism o pela Infância e pela  
A dolescência”. A  sugestão fo i aceita e im plem entada em  hom enagem  aos 50 anos 
do UNICEF.

D a m esm a form a, a A N D I instituiu, em  1996, o Prêm io A N D I -  Cinem a  
pela Infância, atribuído a film e nacional, concorrente do Festival de B rasília  do 
C inem a B rasileiro, que revele olhar sensível e m eticu loso sobre as questões da 
infância e da adolescência.

Rev. T S T ,  B rasília , vol. 7 2 ,  n º  1, ja n /a b r  2 0 0 6 121



D O U T R I N A

A ç õ e s  con jugadas

E m  1995, fo i criado, com  apoio da OIT e do UNICEF, o Fórum  N acional de 
Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil, com  o objetivo de prom over a 
d iscussão da elim inação do trabalho in fan til e a articulação de ações entre os 
p arceiros. O Fórum , coordenado p elo  M in istér io  do T rabalho, con ta  com  a 
participação de órgãos do G overno Federal, centrais sindicais, organizações de 
em pregadores e O N G s nacionais.

A  S ecretaria  E x e cu tiv a  é ex erc id a  p e la  C onfed eração  N a c io n a l dos 
Trabalhadores em  Agricultura -  CONTAG. A  partir de estudos, denúncias e ações 
de fiscalização efetiva do M inistério do Trabalho sobre o trabalho infantil no Brasil, 
foram  selecionadas áreas prioritárias de intervenção em  algum as regiões.

O Fórum  desenvolveu um a m etodologia de atuação, o Program a de A ções  
Integradas -  PAI, que busca prom over a integração de esforços dos três n íveis de 
governo58 e da sociedade civ il em  diversos setores. E ssa m etodologia vem  sendo 
aplicada com  êxito  em  diversas regiões, respeitando-se as características e as 
realidades locais.

VI -  O COM EÇO D A  T R A V ESSIA  EM  B U S C A  D E  N O V O S PARADIG M AS

C arvão  e erva -m ate  -  M a to  G rosso do Su l

E m  1994, cerca de 2 .500 crianças trabalhavam, junto com  os pais, na produção 
de carvão vegetal em  cinco m unicípios do M ato Grosso do Sul. A ções da D elegacia  
R egion al do Trabalho e denúncias da C om issão Perm anente de Investigação e 
F iscalização das C ondições de Trabalho cham aram  a atenção para o problema. Em  
vista  das lastim osas condições de v id a e de trabalho das crianças e de suas fam ílias, 
o Fórum  deu prioridade à região e apoiou a elaboração e a negociação do PAI -  
carvão, in iciado em  outubro do ano da graça de 1995.

N o  m om ento, estão em  andam ento diversas atividades desenvolvidas em  
parceria com  o G overno do Estado, prefeituras m un icipais e O N G s loca is. A  
Secretaria de A ssistência  Social -  SA S, do M inistério da Previdência e A ssistência  
Social, está atendendo a 1.299 crianças de quatorze m unicípios que trabalhavam  
nas carvoarias e na colheita de erva-m ate, com  a concessão de bolsas às fam ílias 
para garantir o acesso e a perm anência das crianças na esco la  e em  atividades 
com plem entares. O program a contem pla, ainda, atividades de assistência à fam ília, 
im plantação do program a de agentes com unitários de saúde, construção de centro 
social em  Ribas do R io Pardo e capacitação de agentes educadores para a jornada  
ampliada.

5 8  S o b r e  a  c r i s e  i n s t i t u c i o n a l  d o  E s t a d o ,  v e r  H A B E R M A S ,  J ü n g e n .  L  ’e s p a c e  p u b l i c . P a r i s :  P a y o t ,  

1 9 8 6 .

122 Rev. T S T ,  Brasília , vol. 7 2 , n º  1, ja n /a b r  2 0 0 6



D O U T R I N A

A  Com issão, que participa do Com itê Estadual de Coordenação do Programa, 
acom panha e avalia a execução do PAI -  carvão. R ealiza, também , v isitas e elabora 
relatórios sobre a situação do trabalho infantil e escravo nas áreas de carvoarias, 
destilarias, erva-m ate e algodão.

Os relatórios são juridicam ente enquadrados e enviados a 55 entidades e 
órgãos com petentes.

R esultados alcançados:

• crianças retiradas do trabalho infantil nas carvoarias e na colheita de 
erva-mate;

• erradicação do trabalho infantil não-índio no setor canavieiro;

• m obilização das institu ições para a negociação e im plem entação do PAI 
nas áreas das carvoarias; e

• produção e encam inham ento de relatórios de v isitas sobre condições de 
trabalho nas áreas acim a indicadas.

S isa l e p ed re ira s  -  B ah ia

Crianças trabalham  com  os pais na colheita e beneficiam ento do sisa l e na 
quebra de pedra em  vinte e sete m unicípios do Estado da Bahia. Levantam entos 
realizados no período entre 1995 e 1996 identificaram  1.237 crianças trabalhando 
no sisal, distribuídas ao longo de 11 m unicípios.

D esde o prim eiro fô lego  do ano de 1995, o Sindicato dos Trabalhadores 
Rurais de Retirolândia, o M ovim ento de O rganização Com unitária -  M OC e outras 
organizações vêm  atuando de form a veem ente na Região.

E m  1996, o Fórum  propôs a im plem entação de um  Program a de A ções  
Integradas -  PAI na região. A  Secretaria Estadual de Trabalho e A ssistência  Social 
-  SETRAS criou, em  ju lho de 1996, C om issão Estadual para, em  conjunto com  
outras o rg a n izações govern am en tais, O N G s e organ ism os in tern a cio n a is de 
cooperação, preparar, negociar e coordenar o Programa.

Foram, também , criadas com issões regionais e m unicipais para discussão e 
acom panham ento da im plantação do PAI. A  fim  de franquear subsídios às ações do 
PAI -  sisa l, o G overno do Estado elaborou d iagnóstico socioeconôm ico e financiou  
o cadastramento das fam ílias a serem  beneficiadas pelo Programa “Criança Cidadã” .

R esultados alcançados pelo program a de ação em  R etirolândia no b iênio  
1995/1996:

• 63 crianças retornadas à escola;

• 86 anim ais distribuídos entre 31 fam ílias, com  111 crianças;

• C onselho M unicipal dos D ireitos da Criança e do A dolescente criado;

• fam ílias sensibilizadas, por m eio de visitas, programas de rádio e reuniões, 
sobre a im portância de as crianças freqüentarem  a escola;
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• com unidade m obilizada para erradicar o trabalho infantil, lutar pela  
m elhoria da qualidade do ensino e fiscalizar a m erenda escolar;

• pesquisa-piloto realizada sobre trabalho infantil, com  apoio da DRT, M OC  
e FU ND A C EN TR O ;

• recursos extraordinários alocados por outras fontes para execução de 
atividades com plem entares ao projeto; e

• trabalho infantil divulgado pela m ídia e por cartilhas distribuídas na região.

Cana-de-açúcar e olarias -  Zona canavieira da Região N orte/R io de
Janeiro

A  Federação dos Trabalhadores em  A gricultura do Estado do R io de Janeiro 
estim a que, aproxim adam ente, cinco m il crianças trabalham  na produção de cana e 
em  olarias, em  oito m unicípios na R egião N orte do Estado do R io de Janeiro. O 
“P rogram a de A çõ es In tegrad as” , p rop osto  p e lo  F órum , deverá articu lar o 
envolvim ento e a alocação dos recursos técnicos e financeiros de diversas entidades 
para a im plem entação de um  conjunto de projetos que garantam  a retirada das 
crianças do trabalho em  am bientes insalubres e em  situações de risco. O Programa 
está sendo negociado com  o G abinete C ivil do G overno do Estado, prefeituras 
m unicipais e O N G s locais.

R esultados alcançados:

• 160 crianças retiradas do trabalho no plantio e corte da cana-de-açúcar. 
Com  o corte das bolsas, no entanto, parte dessas crianças retornou ao 
trabalho;

• fam ílias sensibilizadas, por m eio de visitas, programas de rádio e reuniões, 
sobre a im portância de as crianças freqüentarem  a escola;

• com unidade e institu ições locais m obilizadas para erradicar o trabalho 
infantil; e

• questão do trabalho infantil divulgada na m ídia.

Calçados -  Vale dos Sinos/Rio Grande do Sul

A s crianças trabalham  na produção de calçados, na região do Vale dos Sinos, 
em  “bancas fam iliares” ou em  pequenas em presas prestadoras de serviços. A  crise 
econôm ica, causada pela queda das exportações e do consum o dom éstico de calçados, 
gerou desem prego e agravou a situação socioeconôm ica das fam ílias da R egião.

A ções integradas da DRT de N ovo Ham burgo e da A ssociação do B em - 
Estar do M enor, que prom overam  sem inários de conscientização, patrocinados pela  
CUT, culm inaram  na instituição de fóruns em  N ovo Hamburgo e em  D ois Irmãos, 
com  o objetivo de articular ações e captar recursos entre governos m unicipais, 
sindicatos de trabalhadores, associações da indústria m anufatureira de calçados e 
O N G s para a erradicação do trabalho infantil.
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R esultados parciais já  alcançados pelo program a de ação:

• pesquisa realizada para identificação das crianças que trabalham  na 
produção de calçados;

• 40 crianças de D o is Irmãos retiradas do trabalho e postas na escola. A  
seleção das crianças de N ovo Hamburgo está sendo feita;

• fam ílias envolvidas no programa, sensibilizadas e assistidas;

• com unidade m obilizada e instituições locais articuladas para erradicar o 
trabalho infantil; e

• proibição do trabalho infantil d ivulgada na m ídia local.

C alçados -  F ranca /São  P aulo

Pesquisa realizada em  escolas de Franca, pelo Sindicato dos Trabalhadores 
na Indústria de C alçados e do Vestuário e pelo D epartam ento Intersindical de 
E statística e Estudos Sócio-E conôm icos -  D IEESE, com  apoio do U NICEF e da 
OIT, identificou, em  1994, 1.561 crianças trabalhando na produção de calçados em  
Franca.

E sse m alfadado panoram a foi o que consubstanciou o cerne exp losivo acerca 
da discussão do problem a e criou espaços para a elaboração de propostas.

Em  1995, o Sindicato, com  apoio da CUT, prom oveu am pla cam panha de 
sensib ilização e m obilização da sociedade. O U N ICEF vem  apoiando projeto de 
assistência às fam ílias e às crianças e adolescentes retirados do trabalho.

Em  1996, o Sindicato das Indústrias de C alçados de Franca criou, com  apoio 
da Fundação Abrinq e de outras entidades, o Instituto Pró-Criança para financiam ento 
de projetos de atendim ento à criança e ao adolescente. O Instituto realizou, em  
outubro do m esm o ano, sem inário sobre experiências em presariais de sucesso na 
luta pela elim inação do trabalho infantil.

R esultados alcançados:

• sociedade m obilizada e conscientizada sobre a questão do trabalho infantil;

• setor em presarial envolvido com  a questão; e

• crian ças retiradas do trabalho e co locad as na esco la , por m eio  de 
program as de assistência e de ações com plem entares.

F ru ticu ltu ra  -  P etro lina /P ernam buco

A  introdução da fruticultura irrigada, no vale do São Francisco, criou um  
pólo de desenvolvim ento, que tem  atraído m ão-de-obra e investim entos para a região. 
A  produção está voltada para o abastecim ento do m ercado interno e para o setor 
exportador, tanto de produtos in na tura  com o de produtos agroindustriais. A  produção 
agrícola  está d ivid ida entre pequenas propriedades rurais, pequenas e m édias 
propriedades dentro dos projetos de colonização e grandes em presas de exportação.
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A s crianças trabalham  na produção de frutas em  conjunto com  suas fam ílias, 
seja contribuindo para a produção fam iliar das pequenas propriedades, seja sob 
regim e de contratação por produto. N ão fo i registrado trabalho infantil nas em presas 
exportadoras e nas agroindústrias. D esde 1992, o Sindicato dos Trabalhadores Rurais 
de Petrolina vem  atendendo a crianças e fam ílias de duas com unidades da região, 
buscando pôr as crianças na esco la  e oferecer-lhes atividades com plem entares. 

R esultados alcançados:

• 80 crianças/ano retiradas do trabalho e postas na escola;

• aulas de reforço escolar e atividades recreativas e culturais oferecidas às 
crianças;

• horta com unitária plantada e cultivada;

• fam ílias sensib ilizadas e envolvidas nas atividades do projeto; e

• institu ições loca is m obilizadas.

VII -  O ESBO Ç O  D E U M A  N O V A  V E R E D A  -  C O N SID ERA Ç Õ ES SOB U M A  
PERSPECTIVA FILO SÓ FICO -JURÍDICA C O N TEM PO R Â NEA

A  prim avera da Teoria Jurídica C lássica nos legou, tanto quanto ainda nos 
tem  legado, o ep isódio da cedência do espaço entre o m aniqueísm o que o aflig ia  e 
a superação do estrito dogm atism o que o em balava, para que, na busca de um  novo 
padrão de integração e racionalidade social, seja vislum brado o arom a jurídico da 
prim avera, m otivada por um a pseudo-renascença que transfigure as m anifestações 
da teoria e da prática do trabalhism o nos D ireitos da Criança e do A dolescente em  
m ovim ento, irradiando outros sentidos, de form a e de fundo, em  tributo ao que o 
Padre Teilhard de Chardin convencionou nom inar de C ristogênese, pois o contrário 
do m edo não é a coragem , é a fé.

Retornem os, então, pela fé, ao m undo onde se possam  restar esperanças de 
novam ente venerar uma arte m usical tal qual de M ozart, a física de Planck, a literatura 
de M achado de A ssis ou a filo so fia  de P lotino, que possa florescer em  um  desses 
pequeninos e que essa seja nossa Páscoa, a nossa travessia, do deserto do E gito para 
Canaã, ou da opressão do trabalho do m enor para a liberdade da educação e da 
cidadania..., pois o castigo m ais deprim ente e fastidioso para esses tantos é encarcerá- 
los nas m asmorras da ignorância e do esquecim ento...

Laus D eo
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